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APRESENTAçAO 

Ao dar início a estudos .que venham a 

contribuir para maior compreensão do Sistema Estatí~ 

tico Nacional e a resultar em seu melhor funcionamen 

to, a Assessoria Técniça da Presidência do IBGE apre 

senta os contextos em que se desenvolveu o Sistema. 

" Espera-se que este primeiro documento 

suscite contribuições proporcionais às vivências dos 

que têm participado das atividades voltadas para · o 

conhecimento da realidade física, econômica e social 

do país. 

Paulo de Gões.Filho 
Chefe da Assessoria Técnica 
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INTRODUÇÃO 

A história do Sistema Estatistico Nacio 

nal se confunde com a própria história das estatisti

cas no Brasil a partir de 1907~ no sentido de que mais 

efetivamente a partir dessa época surgiu a ·preocupação 

com a coordenação entre os produtores de estatisticas, 

com a uniformidade de métodos visando à qualidade das 

estatisticas, com a não duplicidade de inquéritos e com 

outros requisitos necessários à existência de estatis

ticas brasLleiras relevantes e fidedign~que permitis

sem melhor conhecimento do pais. 

As estatisticas nacionais sao mais bem 

apreendidas quando têm como quadro de referência o pr~ 

ces~o de seu desenvolvimento e a identificação das for 

mas em que se institucionalizaram. Por outro lado, a 

evolução do sistema estatistico brasileiro também inv~ 

ca uma passagem breve pelo conteúdo das investigações 

através dos anos. No inicio encontram-se apenas-esta

tisticas primárias mas, com a evolução, vieram esta ti~ 

ticas derivadas, estudos e an~lises, bem como pesquisa 

(busca do aperfeiçoamento da construção) de indicado-

res econômicos e sociais. 

As estatisticas no IBGE deixaram de se 

limitar à estatistica primária, aliada à base geográfi 

ca, e se expandiram para o estudo de temas da maior 

prioridade como, por exemplo, de que modo se dá a ocup~ 

ção do espaço nacional, o perfil e·tário futuro da pop~ 

lação brasileira, a capacidade produtiva instalada e a 

preocupação com o modelo de desenvolvim"ento econômico 
• 

e social com o qual devemo-nos comprometer. 



1 - A Formação do Sistema Estatístico Nacional 

1.1 - Os Primõrdios do Sistema e a Criação do Ins
tituto Nacional de Estatística - INE 

Antes da criação do Instituto Nacional 

de Estatística, pelo Decreto n9 24 609, de 6 de julho 

de 1934, havia excessiva autonomia dos serviços esta

tísticos pertencentes aos três poderes executivos, re

sultante da pr6pria natureza do regime federativo da 

Repfiblica, assegurado peloi principies ·constitucionais 

que garantiam liberdade e direito, tanto ã União quan

to aos estados e municípios, de organizarem seus siste 

mas administrativos próprios, nele se incluindo a orga 

nização da estatística.l 

Assim, o planejamento, a coleta e a rea 

~ização de levantamentos estatísticos eram feitos se

gundo critérios diversos e formas diferentes, fornecen 

do resultados muitas vezes conflitantes. 

O problema, porém, vinha sendo estudado 

de longa data por um dos precursores da renovaçao do 

aparelhamento estatistico nacional, José Luiz Saião de 

BulhÕes Carvalho, que propôs enl 1907 solução para, re~ 

peitado o regime federativo e a descentralização admi

nistrativa dos tr€s níveis governamentais, assegurar a 

unidade de um esquema coordenador - que foi o ponto 

de partida para, posteriormente, modelar-se o sis·tema 

estatístico brasileiro.2 

Bulhões Carvalho viu aprovado pelo De

creto nQ 6 628, de 5 de setembro de 1907, o no~o· esta

tuto da Diretoria Geral de Estatística - DGE que, pri

meiro subordinado ã Secretaria de Estado dos Negócios 

do Império quando de sua criação em 1871, passara para 

o Ministério da Ind~stria, Viação e Obras Pfiblicas. O 

estatuto, em seu artigo 29, parágrafo 19 determinava a 
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execuçao pela DGE de "todos os trabalhos de que trata o 

presente Regulamento, com exclusão dos que estiverem a 

cargo de repartições especiais jã existentes ou que V! 
nham a existir junto aos diversos órgãos de administr~ 

cão" e, em seu parãgrafo 29, "coligir, coordenar e uni 

formizar os trabalhos preparados pelas repartições es

peciais de que trata o parãgrafo precedente".3 

Anos mais tarde, em agosto de 1928, Da

niel de Carvalho e outros deputados apresentaram ao 

Congresso Nacional, projeto de reforma da DGE - então 

subordinada ao Ministério da Agricultura, Indústria e 

Comércio - que, em seu item I, atribula a DGE "promo

ver acordos com os governos dos Estados e Municipios 

para a realização da estatistica geral do pais", e, em 

seu item II determinava-lhe "est~belecer um aparelho 

nacional de estatistica, em que se cobrdenem .•. os es 

forças e os recursos financeiros das três esferas da 

administração pública - a federal, a~estadual e a muni 

ciJ?al" . 4 

Continuando a defender a cooperação téc 

nico-administrativa entre a União e estados.. Bulhões 

Carvalho programou a I Conferênc Nacional de Estatis 

tica para outubro de 1930, que foi adiada face à situa 

cão politica. Apoiava-o i:Vlârio Augusto Teixeira de FreJ:: 

tas, Diretor do Serviço de Estatistica Geral de ~li.nas 

Gerais, ~ue preparara 33 teses para a Conferência, tr~ 

tando a prime tese da "necessidade de convergência 

na atividade dos órgãos de estatistica" e a segunda, 

da "integração do aparelhamento estatistico bra,ileiro 

na esfera administrativa estadual". 

O Governo Provisório ~ue se instalou em 

11 de novembro de 1930 tinha na educação das massas 

uma de suas ~aiores preocupações, razão pela qual pa

trocinou, em 1931, a 4~ Conferência Nacional de Educa

cão, sugerida la Associação Brasileira de Educação. 

4 



A epoca, o Minist5rio da Educaçâo e Safi 

de Pfiblica, criado a 14 de novembro de 1930 pelo Decre 

to n9 19 402, ~assara a contar com Teixeira de Freitas 

à frente de sua Diretoria Geral de Informações e Divul 

gaçao. Pôde ele ver aprovada, entre as teses.apresen

~adas pela Associação Erasileira de Educação, aquela 

~ue defendia a uniformidade das estatisticas escolares 

e a colaboração interadministrativa indispensável à sua 

consecuçao. Em 20 de dezembro de 1931 foi assinado p~ 

los delegadds regionais, representando os governos es

taduais, um convênio. Nesse mesmo dia o Governo Provi 

sório ratificou, pelo Decreto n9 20 826, esse "Convê

nio entre a União, os Estados, o Distrito Federal e o 

Território do Acre, para aperfeiçoamento e uniformiza

ção das. estatisticas educacionais e conexas" que teve 

muito bom êxito e comprovou a possibi~idade de se esta 

belecer a cooperação espontânea entre diversos 

da administração pGblica. 

orgaos 

Em 1~32, Heitor Eloy Alvirn Pessoa, cola 

borador de Teixeira de Freitas, propos encaminhamento 

aos juristas incumbidos da nova Constituição de proje

to visando a fixar normas gerais de um sistema de ârnbi 

to nacional. Assim foi feito com o apoio do Ministro 

da Educação, Francisco Campos. 

O projeto, que.incluia a base geográfi

ca, gerou a criaçâo de urna Comissão Interrninisterial 

para estudar, durante 1933, a reorganização do apare

lhamento da estatistica no pais. Do trabalho da Comis 

são surgiu a ~reposta de criação do Instituto Nacional 

de Estatistica, reforçada por três pontos essenciais 

levantados pela Comissão: 

1) criação de um sistema estatistico 

harmonioso dentro do qual poder-se

-iam articular, por meio de vincula

ção voluntária e contratual, todas 
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as atividades estatísticas de nature 

za pfiblica (federal, estadual e muni 

cipal) e particular: 

2) instituição pela União de um forte 

organismo central comandando todo o 

sistema: 

3) existência de um regime que ofereces 

se vantagens e garantia aos órgãos 

que desejassemfiliar-se, obtendo-se, 

assim, uma integração tão ampla quan 

to possíve.l. 

Em 6 de julho de 1934, pelo Decreto nQ 

:.:!4 609, Getúlio Vargas criou o Instituto Nacional de 

Estatística. A 24 de março de 1937, o Decreto nQ 1 527 

instituiu o Conselho Brasileiro de Geografia. Em 26 de 

janeiro de 1938 o Decreto-lei nQ 218 reuniu o Institu

to e o Conselho que, juntos, formaram o Institut.o Brasi 

leiro de Geografia e Estatística, "ficando ambos os or 

gaos colegiais de direção - o de Geografia e o de Es

tat tica - com a denominação de Conselho Nacional. 

O Instituto Nacional de Estatís·tica, ape 

sar de criado em 1934, só foi instalado em 29 de maio 

de 1936, data considerada como a de criação do IBGE. 

Para por em pr~tica as medidas necess&

rias a implantação do Instituto, principalmente as que 

diziam respeito ã filiação efetiva ao sistema estatís

tico nacional por ele comandado, era necessário uma 

Convenção Nacional de Estatística. 

Tendo sido convocada, os delegados do 

Governo Federal e das Unidades Políticas da República 

dos Estados Unidos do Brasil instalaram a Assembléia da 

Convenção em 27 de julho de 1936 e em 11 de agosto se

guinte firmaram unanimemente instrumento que aprovava 

as bases da Constituição e a regulamentação do Canse-
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lho Nacional de Estatística (previsto no ar.tigo 99 do 

Decreto n9 24 609 e regulamentado pelo Decreto n9 1 200 

de 17 de novembro de 1936) e que assentava medidas ne

cessárias a integração do quadro federativo do Institu 

to Nacional de Estatística. Na mesma data o Governo 

Federal ratificou o documento pelo Decreto n9 1 022. 

1.2 - A Conven ao Nacional de Estatística 

A Convenção Nacional de Estatística 

-;rue, sem dúvida, gerou um dos mais importantes docume.!! 

tos concebidos no Brasil - e o resultado de uma ini..:. 

ciativa vitoriosa que abriu novas perspectivas para a 

vida administrativa nacional, com a implantação do sis 

tema estatístico brasileiro, pioneiro entre os siste

mas que a Constituição de 1934 viria consagrar pela pri 

meira vez no país.6 
1 

-

A Convenção e o instrumento de solene 

acordo entre a União, de um lado, e os Estados, .l'iunici 

pios e entidades privadas, de outro. Por meio dela o 

Instituto Nacional Estatística pode materializar o 

preceito artigo 99 da Constituição promulgada a 16 de 

julho de 1934 onde "é facultado à Uni,~o e aos Estados 

celebrar acordos para a melhor coordenação e desenvol~ 

vimento dos respectivos serviços e especialmente, para 

a uniformização de leis, regras ou práticas, arrecada

ção de impostos, prevenção e repressão da criminal.ida

de e permuta de informaç5es". 

Esse pacto intergovernamental, permiti!! 

do aos membros da Convenção atender · a conveniência da 

coordenação e da uniformização da estatistica brasilei 

ra .•• entre as diferentes esferas administrativas 11
, con 

siderar "a vantagem de facilitar a colaboração dos Go

vernos Municipais e da iniciativa particular nas inves 
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tigações numéricas que definam as condições do país" e, 

considerar que para a consecução de tais objetivos de

veria ser utilizado o Instituto Nacional de Estàtisti

ca, constitui-se no instrumento que é a espinha dorsal 

de todo o sistema estatístico que acabara de nascer com 

o Decreto n9 24 609 de 6 de julho de 1934 (criando o 

Instituto Nacional de Estatística). 

O instrumento da Convenção se apresenta 

constituído de 5 capítulos subdivididos em 32 cl~usu

las que dispõem sobre as bases para constituição e re

gulamentação do Conselho Nacional de Estatística (Cap. I, 

cl~usula lé?) , os compromissos do governo federal (Cap. II, 

cl&usula 2é?) , os compromissos dos governos regionais 

(Cap. III, cl~usulas 3é? â 27~) f os compromissos comuns 

a todos os governos compactuantes (Cap. IV, cl~usula 

L8~), além de disposições gerais (Cap. V, cl~usula 29~ 

a 32 é?) • 

O Capítulo I, cl~usula 1?, atribui ao 

Conselho Nacional de Estatística "a orientação e dire

ção superiores das atividades do Instituto Nacional de 

Estatística de acordo com o disposto nos a.rtigos 99 e 

109 do Decreto n9 24 609 de 6 de julho de 1934 e no ar 

tigo 109, parágrafo único, do Decreto n9 946, de 7 de 

julho de 1936". 

ministrativo 

O Conselho era corn~osto de um orgao ad

Secretaria Geral do Conselho e do Ins-

tituto; de 6rgãos deliberativos - Assembl~ia Geral f 

Junta Executiva Central e Juntas Executivas Regionais, 

e, de orgaos opinativos Comissões Técnicas. 

A articulação desse "Sistema dos Servi

ços Est.atísticos", onde cabia à Junta Executiva Cen

tral - ,JEC cumprir e fazer cumprir as deliberações da 

Assembléia Geral - AG, é mais bem compreendida ao se 

examinar o quadro que segue. (Ver também Quadro relati 

vo ao Sistema dos Serviços Geogrâficos, ambos parte do 

Esquema Estrutural do Instituto N,:wional de Estatística). 
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I - CONSELHO DRAStttiRO CE aEOCRAFIA (Otien!açãv e coordena<ílo gerais). - Criado pelo decreto n, 1.527, de !4 de 
março rl~ l937t e n~gulamentado pela re-solução n. 31. de 10 de julho do mf'smo ano. da Assembléia Geral 
do C.:'-;, E. 
A) - ORGÃO AD~Il'i!STRATIVO: Seerflaria Geral do Coa.elbt. 
ll) - ORGÃOS DELIBERATIVOS, 

lssembléi; Cent. (Os nh:·mbroi< dn Direttírk> Centrtd, tep:reS("ntM\dn a União Fedt•rat~ e os presid(tntcs dot Diretórios Regío
ltais., r('pfi"Scnt.lndo as- Unidades Federadas). - 'Rt·Úllt'·SE' ordinúriamentc e-m uma st'ss.ão amutl. innugurada a 
19 de ju)ho. t>ni reunião conjunta (.'Om a A. G. do C~ N. E., sob a presid~ncia do presidente do Instituto. 

Diretirio Cutul. (O Prt>sidt>ntP do Instituto, o A:Jsistente-Chef"" da S'f'CÇiio de Estatística Territorial do Ministério da Agricul· 
tura Cümtl S<'<:ret.lrio Gt>ra! do Cm'tselhu, um tle1t'gado t~cnico dt> cada Ministério, unt repres("nhmte e&pcchd do Mi
nist~ri~t d;l Edt:{..'.i{"ii:n t· Saúdt.• pelas in:>"tituições oíid.\ÍS do t-nsino da Geo~rafia, um teprt:sent~ntt1 f!ilh.'Ciat do Míffis. 
tt>rio <bs Rd,,ç·t)d E~teriores como elemento articulador das rt-lações int~?ruacion;Jis do Comt:·lho, um representante 
dtl Gnvernn Munidpal da Capital da RE-pública e um represent<wte dn C. N. E.) 

Diretitics: Recionais, nos Est;;ldns t' no Territóriu do Acre. (Composição \'ariá\-'el. mas guardada a posdvd analogia eüm o 
Diretório Ct>ntml). 
C) - ORC:ÃOS OPIXATIVOS: 

ComísUU Têtaieas: Tilntas quantas n~cessftrias de acOrdo eom o sei{Uinte esquema fundamental; n} documentação geogri .. 
fica; b) levnnt,1.mt-ntos e investiJ!;i.lÇÔE'S geográficas; c) cartografiA: d) divulgação e ensino da ~eografia; e) f"stu .. 
dns ,l!en~n'iJi<.-o.s. físicos, biol6~ic.:-os «" humanos. de mtere.sse nadonal; f) C'Studos gttográficru destinados à 
t"nião c~ .. ~ráfii~;l lntemndonal. 

Co:rpe de ConsuUaP-1 T6tnícos:: O:uãsult,,rf.l. nacional. articulada com o Diretório Central ( 10 a 50 membros eleitos pela A~ 
G. do Cons~lho; 21 t'f>ll<Oultorias rl'gionais •. uUcuh1das eom os res[k">Cti\'oS Diretórios Regionais ( 5 a 20 membros 
coub mna~ ele1tos pelo Díretàrio Central). 

lt - QUAORO EXEtUTIYO ( CN\pt'raçào f,..UeuHnt): 
A) - OHC:AXIZAÇ.\0 FEDEllAL: 

Orziv necutivo contrai: SEcçÃo DE EsTATIS1'JCA Tzntu'X'ORIAL,. da Dir. de Estatística da Produçio (M. Agricultura): carto
grafia gec,ndfi<'a. 

~1. da 

M. da 

1 { 
Sen'iço de Fomento da Produção Vt"getah 

DEPARTAMF.XTO :s'AC. DE teJrlõe~ agrícolas. 
Pnoocç.:\o VECE1'AL Instituto df< Biologia Vegetal: fitogeografia. 

Instituto ~acionai de Química: pedologia. , 
Agricultura { Sen.·ico Geológico e Mineralógico: geologia. ··1 DEPARTAMENTO NAC, DE Serviço de Aguas: h:drografia t' hidrometria. 

PKont-~ÇÃO ~fiXl:!:RAL Ser\'ÍÇO de Frn:nento da Produção Mineral: 
j3.Zidas minerais. 

DmF.TORIA nE OncA!IltZAçÃo E DEFESA DA PaonuçÃo: 
St"Cção de Geografia. EcmWmica. 

[ 

i~sPETORJA FEDERAl. DAS EnRADAs: estradas de ferro. 

DEPARTA~fEXTO XAC10:SAL DE En~ADA:S DE RoDAGEM; rede rodoviária. 

Viaçllo....... DEP~:::~~t:::~tn;A~i~~:~~S Dde C~~~!u~ôe~~LECRAFOS: 
rssPE:TúRIA FEnF.RA,L OE OBRAS COXTRA AS SECAS:: levantamf'nto!;, açudagem. etc. 
DEPAl\TAMEXTO S'A.CIOXAL DE Ponros E NAvEGAçÃo: portos e na\'egaçáo~ 

~t do Trabalho: DEPARTA.,t&.'~HO ~AClO~AL vo PovoA'-IBNTO: povoamento. 

M. da Educ. e SaúUe ! s~~s:;::.:;.Ó~~~~"·~L~c~:!~~g:~~;:~}~,; matetnática. 
~r. da Fazenda: DtnETORU w Oo::\t!:-;to n.~ t:':xiÃo: patrh. -'lnio te-rritorial federal. 
~;. do Exterior; SE'fwtços DE LnUTES E ATOS INTER....:.\ClONAlS: fronteiras. 
~f. da Justiça: ARQt'lVO !'ACJO,.AL: docmnent.ldo geográfico, tostudos e divulgRção. 
Min. MUita~ (colaboração condicionada}~ SEnvrço GEOG&.\FtCO DO ExERCITO - DlRETOlllA. 1>1! 

!'\AVEOAÇÃO: lev.-,nto\mentos da cost:t. 
B) - ORGANIZAÇÃO REGIO:\AL: 

A:!.fAZC.iSAS! lr1;:tituto Histórü.'O e Geügrâfíco. B.\.iA: Diretoria dos Serviços Geográ-
ficos, Ceültl-gicns e "-feteorológ:cos. - C E.<\ R.\: Ditetrtria de Viação e Obras rúhlicas4 
-- Esr-n'ITTO SA~TO; Instituto de GeoJZrafia, G<!.ologia e Hidrologia. - M~TO Cn.osso: 
Rf'pa~·tic;.-ão df' Terr.1~ e Obr.os Púhlk:ts, - .MtsA.s GltltAtS: IX··partamcuto ~grá .. 

ReparUçlu e inr.itutct 1ttrtcJont;uJc fico t" Geológit:o. - PARÁ: Instituto de Estatishca. - PARAS Á: Departamento de 
romcr 6rz:Jos cuttail de cn:ntia Terras. P!:H~A~Ui.L'LO: ln$tituto de Pe~qui!\as Agronômicas. PtAUÍ: Diretoria 

Geral d1~ Estatístkh. -- R10 DE jAsb:ttto~ l)e.p;J.rtaulento de Enge.lharia. - S:\Nl'.A 
C.\T .. \RfS'.\.: D~rt:!toria de Ten,.,s t< Cc,loni.tac;iio, - SXo P.u.:t.o~ Departamento Geo-. 
lógico e Gengnifico. - {Os dt:wais Estados e o TErutl''t'OR.lo DO t.c!U! aiuJa ntlo 
imtituíram ns res~·ctivos órgà11s ct>ntraís de geogr.tfia)* 

C} - ORGA~lZAÇl..O LOCAL: Dicetórios Munidp:ais, Corpo dt: lnfonu<\ntcs e Sen·i-.os Munic.:ipuis com atividades 
gco~râficas {ainda em via de tstruturaçio}. 



Dos 15 compromissos que o Governo Fe

deral assume no Cap. II destacam-se o apoio de medidas 

para a execuçao das propostas da Convenção e o compro

misso de "não tomar nenhuma medida restritiva da auto

nomia da direção superior do Instituto ou das cinco re 

partições que lhe formam o nficleo central". 

Os compromissos dos Governos Regionais 

constam do Capitulo III, da cláusula 3~ ã 27~, parece~ 

do um contexto de sistema, vale resumir algumas cláusu 

las: 

4<?) integração no INE dos serviços de 

estatística dos Governos Regionais 

para fins de desenvolvimento, aper

feiçoamento e uniformização das es

tatísticas nacionaisr sem prejuízo 

das atividades especializadas e dos 

desdobramentos que o Estado julgar 

convenientes; 

5 <?) 

6 i?) 

consideração pelos governos compac-

tuantes, no melhor espírito de co-

operação, das sugestões do INE; 

responsabilidade de dar ao departa-

mento de estatística dos governos f~. 

derados uma posição "da mais alta 

hierarquia"; 

7~) provisão para fins de coleta, a pa~ 

tir de 1937, de um corpo de Agentes 

Itinerantes, no mínimo um.para vin

te municlpios que, na qualidade de 

prepostos do diretor de estatística 

geral, entre outras atribuições, ori 

entariam os agentes municipais ou, 

mesmo, realizariam pesquisas têcni-

cas; 
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8~) interposição dos bons oficios dos 

governos regionais junto aos gover

nos municipais para a criação de 

Agências Municipais de Estatística, 

proporcionando-lhes para tal as fa

cilidades necessárias. 

Além desses compromissos, c6nfigurando 

a articulação das esferas administrativas para a prod~ 

ção de estatísticas, outros foram assumidos corno, por 

exemplo, auxilio mútuo, técnico ou administrativo; co

laboração nos trabalhos de cartografia geográfica e d.!_ 

vulgação de cartas físicas e políticas com a possível 

necessária prestação de assistência técnica aos munici 

pios; medidas para obrigatoriedade de prestação de in

formações, e, inclusão de nos orçamentos estaduais (de 

1937) de verbas para a criação ou reorganização dos ser 

viços de estatística. 

O Capitulo IV, cláusula 28~, trata dos 

compromissos comuns a todos os governos compactuantes 

no sentido de se adotarem provid~ncias relacionadas a 

funcionários, repartições estatísticas, ensino de est~ 

tistica elementar e prioridade a ser dada às estatisti 

cas na administração pública. 

Finalmente, no Capitulo v, as cláusulas 

29~ a 32~ sao disposições gerais que se referem a nor

mas gerais da organização dos inquéritos pela Junta Ex~ 

cutiva Central (cláusula 29~); asseguram a continuação 

da vigência do Convênio multilateral de 1931. entre o 

Governo Federal e as Unidades Políticas d~ União para 

uniformização das estatísticas educacionais e conexas, 

bem assim como os acordos bilater~is que mantenham e~ 

tre si duas ou mais das Altas Partes Compactuantes, 

além de permitir novos acordos (31~); e apresentam re

comendações para o uesenvolvimento e aperfeiçoamento da 

estatística brasileira. 
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1.3 - Os Conv8nios Nacionais de Estatistica Munici
pal ~ a~ Seções de Estat'i:stica Hilitar 

Quando o Instituto Brasileiro de Geogr~ 

fia e Estatistica - IBGE se instalou, em maio de 1936, 

nao havia talvez no pais 100 repartições municipais de 

estatistica. Esforços foram empreendidos para dar cu!!! 

primento a clãusula 8~ da Convenção Nacional de Esta

tistica que previa a criação de Ag8ncia Municipais de 

Estatistica. No entanto, muitos municipios não tinham 

condições de instalar sua Agência. A coleta dos inqu~ 

ritos era então feita por um funcionãrio municipal, ou 

pessoa da area, cuja disponibilidade para tal era pos

sivel graças a acordo entre os governos compactuantes. 

Neste caso se incluia, inclusive, a cessão de funcioná 

rio da pr6pria repartição regional para atuar com o 

agente itinerante - como também previra a Convenção. 

Apesar do apoio do Instituto aos depar-

tamentos regionais e às agências, a evolução da base 

da estrutura do Instituto se processava com lentidão. 

Havia dificuldades inerentes ao território nacional e 

dificuldades de ordem financeira que impediam o bom de 

sempenho agências na execução das campanhas a car-

go do sistema estatistico nacional, considerando que 

cabia às agências coletar mais de 50% dos fatos a se

rem mensurados para o plano nacional dos levantamentos 

estatisticos.7 

No inicio de 1942, tendo em vista o cres 

cente conflito mundial, do qual o Brasil estava na imi 

nência de participar, tornavam-se necessárias modifica 

ções na vida econõmica do pais e em seu aparelhamento 

de segurança nacional que dependiam, ambos, de inform~ 

çoes estatisticas da melhor qualidade possivel na épo

ca. 

Desde 1939, de acordo COJU sugestões do 
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Estado Maior do Ex~rcito, yinha o Instituto procurando 

obter que os órgãos centrais regionais ligados ao sis

tema tivessem uma Seção de Estatistica Militar (que, 

na verdade, signi cava uma Seção Estatística para Fins 

Militares). Quando, em janeiro de 1942, o Brasil rom

peu relaç5es diplomãticas com os paises do Eixo, ficou 

evidente a necessidade de providências imediatas. 

O Decreto-lei· n9 4 181 de 16 de marco 

de 1942 criou as Seç5es de ~statistica Militar, defi

niu o âmbito dos Convênios - desde ai denominados "Con . 
vênias Nacionais de Estatística Municipal" -e, previu 

o custeio da produção de estatisticas por meio da cria 

Ção de um selo de estatística cuja renda seria deposi

tada na Caixa Nacional de Estatística Municipal, e ge

renciada pelo Instituto e lo Banco do Brasil. Além 

da taxa ou sobretaxa de estatistica a incidir sobre as 

entradas em casas ou lugares de diversões - o selo de 

estatistica-previu-se no orçamento federal urna verba 

de auxilio ao ÍBGE, até determinado limite 1 para possi 

vel suplementação dos orçamentos anuais. 

As Seç5es de Estatística Mil , cujos 

trabalhos eram de caráter sigiloso, tinham, dentre ou

tros encargos, os seguintes: 

1 - organizar e manter atual adas, por 
meio de cadastros e fichários ade
quados, todos os informes considera 
dos Gteis às Forças Armadas; -

2 - corrig , criticar e 
informações [ •.. ] 

rnecer [ .•. ) 

3 - coordenar e tabular, dentre os da~ 
dos constantes dos cadernos das Cam 
panhas Estatisticas Nacionais 
todos os que interessarem a objeti
vos milit:ares; 

Para tornar poss l a concecuçâo des-

ses objetivos, bem como todos os outros desejados para 
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fins de compreensao do quadro estatístico nacional, o 

Decreto dispôs ainda sobre os objetivos gerais dos Con 

vinios Nacionais de Estatistica Municipal: 

a) estabelecer para as suas cláusulas 
uma contextura sistemática e quanto 
possivel uniforme, segundo modelo e 
instruções que o Conselho Nacional de 
Estatistica assentar; 

b) conservar,- quanto às repartições de 
estatist~ca dos municipios, o seu ca 
ráter de órgãos da administração mu= 
nicipal, embora mantidas e dirigidas 
em regime especial pelo IBGE, por for 
ça de concessão ou delegação conven= 
cionada; 

c) at.ribuir, ao mesmo tempo às ditas re 
partições as características de ele= 
m~ntos integrantes dos sistemas esta 
tisticos superiores - o regional e 
o nacional; 

· Respeitando o disposto na Convenção Na

cional de Estatistica 1 a indicação aos municipios para 

delegarem, ao IBGE mediante convênios especiais, a fu~ 

ção administrativa referente aos levantamentos esta·tis 

ticos, levou à nacionaliz ão dos serviços municipais 

de estatistica sem, contudo, deles retirar o caráter 

de órgãos integrantes das administrações locais, ape

sar de mantidos e dirigidos em regime especial pelo In.§_ 

tituto. 

Foi a necessidade da instalação de um 
sistema nacional em termos uniformes que 
tornou imper sa a indicação das linhas 
estruturais dos Convênios ... Cumpre fi 
xar bem: a nacionalização das Agências 
nos moldes em que foi proposta nãó pode 
ser interpretada como federalização, nem 
imposta, consequentemente, numa centra
lização que seria de todo desaconselhá
vel.lO 

o Decreto-lei n9 4 081, de 3 de feverei 

ro de 1942, cuidara da obrigatoriedade da prestação de 

informações para fins estatisticos, da fixação de pra-
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zos para entrega dos formulários de obtenção das infor 

mações, e, atribuira ao Conselho Nacional de Estatisti 

ca competência para definir instruções sobre os arti

gos e produtos a serem pesquisados, bem como localida

des e categorias de estabelecimentos a constarem da co 

leta estatística. 

Oportunamente, o Decreto-lei n9 4 7 36, 

de 23 de setembro 1942, complementando o Decreto-lei. 

n9 4 181, de 16 de março, favoreceu as estatísticas n~ 

cionais ao tratar da reorganização da estatística eco

nômica. Dispõs ele sobre o levantamento da produção e 

dos estoques de modo mais rigoroso e buscou a articula 

çao e a integração do registro obrigatório dos estabe

lecimentos industriais em todo o pais, devido ã neces~ 

sidade de sistematizar e regularizar os invent&rios, e 

levantamentos estatísticos exigidos pela segurança na

cional. 

Para assegurar a uniformidade e o bom 

desempenho das Agências Municipais de Estatistica, a R~ 

solução da Junta Executiva Central n9 191, de 18 de 

agosto de 1944, criou as Inspetorias Regionais. Devi

am estas, corno delegações do Instituto, superintender 

a administração das Agên6ias que continuariam a obser

var as normas técnicas e as solicitações dos Departa-

rnentos Regionais Estat-Ística. 

Estava, pois, ampliado o campo de atua

çao do IBGE reforçando sua coordenação técnica ao in

fluir na operacionalização da obtenção das informações. 

Esse esforço continuo para aperfeiçoamento ~statis 

ticas e sua integração num sistema nacional, foi reco

nhecido no Primeiro Congresso Brasileiro de Economia 

(Rio de Janeiro, 1944} que formulou o seguinte voto: 

"Possa o Instituto Brasileiro de Geogra 
fia e Estatistica desdobrar e aperfei= 
çoar rapidamente em todo o Pais, não 
sõ as estatisticas re ionadas direta 
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mente com os padrões de vida e as ne
cessidades das populações quanto ã ali 
mentaç5o e elementos de trabalho e bem 
estar, mas ainda regularizar definiti
vamente todos os demais levantamentos, 
indispensáveis ao estudo da economia na 
cional e à orientação da nossa políti= 
c a econômica" .11 

1. 4 - Os Princípios Fundamentais da Estatística Bra
sileira 

A evolução do sistema estatístico brasi 

leiro, apoiado na ação interadministrativa das esferas 

federal, estadual e municipal, suscitava questões de 

natureza têcnica, juridica e administrativa que sõ po

diam ser respondidas em se pesquisando documentos va

rias. A Assemblêia-Geral do Conselho Nacional de Esta 

t ica houve'por bem definir os "princípios fundamen

tais do regime atual da estatlstica brasileira" e 

vulgar "alguns documentos que esclarecem a matéria 11 

Resolução AG n9 135, 21 de julho de 1939. 

Esses princípios, que regeram as Campa-

nhas Estatísticas anuais e os Censos 1960, quando 

foram então revistos, aparecem abaixo por terem sido 

consideiados "essenciais na estrutura do sistema cons

tituído pelo IBGE". 

1. A estatística é objetivo das s õr 
bi t.as governamentais - feder.;ü r es= 
tadual e municipal - e por isso mes 
mo ficará a cargo de órgãos específi 
cos nesses planos. -

2. Instituições para-estatais ou priva
das com serviços têcnicos que rmi
tam fornecer "subsídios valiosos 
ra a estatística oficial da Nação bra 
sileira" são elementos virtuais do 
sistema dos 6rg da estat ica na 
cional. 
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3. Como o conhecimento das condições de 
vida da coletividade é um dos objeti 
vos do Estado moderno, não pode esse 
fim estar sujeito "às continências da 
inorgantcidade e do arbítrio no que 
concerne às estruturas, aos obieti
vos particulares, aos métodos, ~ aos 
processos e aos resultados do conjun 
to de órgãos destinados àquela fina= 
lidade. Resultou, assim, de um impe 
rativo [ ... ] político, administrati= 
vo, social e cultural, para o Estado 
brasileiro, d estruturação do grande 
sistema orgânico dos seus serviços es 
tatisticos tanto público como priva= 
do". 

4. O sistema dos serviços geogrãficos e 
o dos serviços estatísticos são com
plementares e devem-se manter arti
culados, formando ambos um supersis
tema. 

5. A coordenação e a hierarquização dos 
elementos sse grande sistema cons
tituído pelo IBGE devem-se apoiar nas 
seguintes distinções, "todas elas har 
mônicas entre si e entre os respectl 
vos termos": 

"a) da funç deliberativa, - em re 
lação a função executivaJ 

b) da iniciativa oficial, - em rela 
çã6 à iniciativa privada; -

c) do campo federal, - em relaç 
ao campq regional; 

d} do setor estadual, - em relação 
ao setor municipal i 

e) da centralização de resultados, 
em relação ~ descentralização 

executiva; 

f) da unidade de orientação 'geral, 
em relação ã multiplicidade 

de iniciativas; 

g) da liberdade cie expansão dos pla 
nos de perquirição estatistlci 
em cada munic ia e em cada Uni
dade da Federaç~o, - em relação 
ã execu integral do plano na
cional sem prejuizo da unicidade 
de pesquj.sas em cacla lugar e pa-
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ra cada assunto; 

h) da autonomia administrativa dos 
elementos do sistema, na depen
dência exclusiva dos competentes 
governos, - em relação ã subor
dinação de todos eles às normas 
e princípios t~cnicos emanados 
dos õrgâos deliberativos do mes
mo sistema; 

i) do paralelismo de estrutura entre 
as alas geográfica c estatística 
do In::::t.i tu to, - em relação à con 
vergência de fins entre as res= 
pectivas ativida~es; 

j) da submissão de cada ordem de ele 
mentos do sistema, no que respeT 
ta à economia financeira, ao co= 
verno mantenedor, - em relação 
à autonomia e autarquia econômi
ca do próprio sistema quando con 
sideradb na sua personalidade c~ 
letiva, corno organismo federati= 
vo político-administrativo; 

1) da particularização dos grupos de 
serventuários da instituição, en 
quanto oriundos de poderes dis= 

-tintos,- em relação à comunid~ 
de superior em que esses grupos 
se confundem genericamente quan
do considerada a identidade pro
fissional, seja especificamente 
na formação temporária ou perma
nent.e, com elementos daqueles <JTU 

pos, do quadro movimentado, ,:i() 
serviço comum, pela aut.oridade fe 
derativa do sistema; -

m) da variabilidade das estruturas 
particulares dos órgãos do siste 

· n~a, em função de suas deten:dnali· 
tes políticas, administrativas ou 
mesol6gicas, - em relação ã uni 
dade das normas t.ipicas de pad1~~ 
nização e aos principias . ~erais 
de organização t~cnica decorren
tes dos fins superj.ores da insti 
tuição". 

Com referência ; filiação dos serviços 

estatisticos de ins~ituiç6es privadas ou para-estatais 

ao Institutc, cabe mencionar que o matéria foi objeto 
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das Resoluções da Assembléia Geral n9 160, de 22 de j~ 

lho de 1939, e n9 226, de 26 de julho de 1941. Dentre 

as instituições que requereram e obtiveram filiação c! 

ta-se, como exemplo, a Divisão de Cadastro e Estatísti 

ca do Instituto Nacional do Pinho (Resolução JEC n9 313, 

de 28 de maio de 1948), o Instituto do Departamento de 

Pesquisas e Documentação da Fundação GetúlioVargas (R~ 

solução JEC n9 347, de 26 de maio de 1950) e o Departa 

mento de Estatística do Instituto Nacional do Sal (Re

solução JEC n9 361 de 30 de março de 1951). 

1.5 - O Conteúdo dos Levantamentos 

O precursor da sistematização da esta

tística brasileira 1 José cândido Gomes 1 apresentou em 

1862 as "Bases para a Organização da Estatística Brasi 

!eira" ao titular do Ministério da Agricultura, Comér

cio e Obras Públicas, onde estaria um Serviço de Esta

tística. 

Inspira.ndo-se em Quetelet, encarregado 

dos serviços de estatística na Bélgica, e em Moreau de 

Jonné~ chefe de trabalhos semelhantes na França, José 

Cândido Gomes propôs que as matérias a constituir a Es 

tatística Geral do Império fossem: 

19 Território 
29 População 
39 Agricultura 
49 Indústria 
59 Comércio 
69 Navegação 
79 Instrução 
89 Governo e Administração PÚblica 

Essas matérias foram detalhadas em "elen 

cos sucessivos .para servirem de base à organização da 

estatística das províncias e da geral do império". Con 
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teúdo e variáveis desses elencos encontram-se no Anexo 

à Resolução AG n9 121, de 14 de julho de 1939, que re

comenda o trabalho "ao estudo dos estatísticos brasi

leiros". 

Os Censos e outras publicações, como o 

Anuário Estatístico do Brasil, permitem verificar os d~ 

dos apurados e divulgados ao longo dos anos. 

Em 1936, a Assembléia Geral do Conselho 

Nacional de Estatística, por meio de sua Resolução n9 7, 

de 30 de dezembro, "estabelece normas para a colabora

ção dos sistemas estatísticos regionais com o federal". 

Essa resolução atribui ãs "repartições 

centrais" (Órgãos de estatística dos cinco ministérios 

apresentados no Qaudro ã página ) as investigações, 

cadastros e levantamentos que se enquadrem no setor. 

Os aspectos a serem pesquisados se repe 

tem na classificação dos assuntos, mas seus conteúdos 

sao diferentes, corno se exemplifica a seguir: 

Ministério da 

Justiça 

i"linistér io da 

Fazenda 

Minis rio do 
Trabalho, In
dústria e do 

Comércio 

Situação demográfica (efetivos,gru 
pos, etc.) -

Situação social (assistência a des 
validos) -

Situação cultural (catequese, cam
panhas cívicas, etc.) 

Situação administrativa e política 
(administração, segurança públi
ca, repressão, etc.) 

r 
Situação econonu.ca (meios de tran§_ 

porte, vias de comunicação, etc.) 
Situação administrativa e política 

(finanças públicas) 

Situação demográfica (imigração, 
emigração, migrações) 

Situação econômica (produção indus 
trial e propriedade industrial}-
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Ministério da 

Agricultura 

Ministério da 

Educação e 

Saúde Pública 

lSituação social (previdência e as
sistência social, cooperativis
mo, organização e trabalho) 

Situação fisica (posição, limites 
e extensão do território, geolo
gia e orografia e hidrografia, 
etc.) 

Situação econômica (produção extra 
tiva, mineral, vegetal e animai~ 
produ~ão agricola, produção da 
~ndústria de transformação) 

Situação economlca (propriedade in 
telectual, cientifica, literârii 
e artistica) 

Situação social (logradouros públi 
cos, pavimentação, campanhas sa·= 
nitárias, assistência médica hos 
pitalar, assistência escolar~ 
etc.) 

Situação cultural (ensino e educa
ção, bibliotecas, museus, etc.) 

O campo da estatistica continuou a re

gistrar um esforço permanente e de melhoria. 

A Comissão Técnica de Revisão e Aperfe! 

çoamento das Campanhas Estatisticas - CTRACE, criada 

pelas Resoluções AG n9 705, de 20 de julho del957, JEC 

n9 550, de 6 de junho de 1957 e JEC n9 600, de 10 de 

abril de 1959, traduziu os esforços nacionais e inter

nacionais .para padronização e aperfeiçoamento das esta 

tisticas que, no IBGE, haviam sido iniciados pelo Labo 

ratõrio de Estatistica (formalmente criado pela Resolu 

ção AG n9 359, de 29 de dezembro de 1950). 

1\. principal atribuição da CTRACE era es 

tudar os inquéritos e levantamentos a cargo do Sistema 

Estatistico Nacional levando em conta o âmbito das pe~ 

guisas, m&todos, periodicidade, instrumentos de coleta 
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e sistematização dos resultados. 

Propunha a C'I'RACE providências e altera 

çoes julgadas necessárias. Foi a CTRACE que, por exe~ 

plo, atribuiu códigos aos inquéritos que, em 1958, já 

eram em número de 100 aproximadamente. Também, em re

lação à base territorial, cuidou que as alterações fos 

sem registradas até o dia 19 de julho de cada ano -de 

cisão importante uma vez que um grande número de muni

cípios era criado. Propôs, ainda, normas de apresent~ 

ção tabular e introduziu a idéia de controle de quali

dade dos levantamentos. 

Em 1962, a Assembléia Geral em sua Reso 

lusção n9 783, de ·7 de junho, reconheceu a conveniên

cia de se rever o Esquema Fundamente! da Ordenação Ge

ral dos Assuntos da Estatística Brasileira anteriormen 

te citado. Essa revisão foi feita por intermédio da 

CTRAC~, e foi aprovada pela Resoluç~o da Junta Executi 

va Central n9 763, de 7 de junho de 1963. 

Quando o IBGE se tornou Fundação, em 

1967, as atribuições da CTRACE - que encerrou seus tr~ 

balhos em 1968 - passaram a ser da competência da Co

missão Nacional de Planejamento e Normas Estatísticas 
12 

- CONPLANE. 

2.- A Década de~~~ Fundação IBGE 

2.1 - A ~nfase no Planejamento Econômico e Social 
e o PlanoNacional de EstatJ.stica. 

A década de 60 trouxe produndas modifi

caçoes para as estatísticas nacionais. 

Tais modificações surgiram da necessida 

de de se organizar as estatísticas essenciais ao plan~ 
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jamento econôwico e social do pais, segundo as mais mo 

dernas teorias e práticas. 

O planejamento de curto, médio e longo 

prazos dependia de informações e dados estatísticos 

significativos e coerentes, o que contribuiu para a 

criação da Comissão Nacional de Planejamento - COPLAN, 

diretamente subordinada à Presidência da República (De

creto n9 51 152, de 5 de agosto de 1961, e Decreto n9 

154, de 17 de novembro de 1961). 

A COPLAN teve por finalidade: 

a) reunir, coordenar ou realizar estu

dos e levantamentos necessários ao planejamento pluri~ 

nual do desenvolvimento econômico e social do pais; 

b) coordenar e harmonizar, em planos g~ 

rais e setoriais, os programas e projetos elaborados 

por orgaos públicos ou entidades privadas . 
. , 

Para viabilizar esses objetivos, dentre 

os Grupos de Trabalho previstos foi criado um "para e~ 

tudar um plano de ampliação e atualização dos levanta

mentos estatísticos nacionais" - Decreto n9 1 283, de 

25 de junho de 1962. 

O pr6prio IBGE já vinha manifestando "a 

conveniência da ampliação e a1;:ualização dos levantamen 

tos estatísticos para melhor atender à demanda cada vez 

maior de' informações e às necessidades do planejamento 

do desenvolvimento do pais". Essa aspiração começou a 

ser respondida com a criação do referido Grupo que, o~ 

vindo sugestões dos principais 6rgãos do sistemá esta

tístico nacional, propôs as providências que julgou ad~ 

quadas à ampliação e atualização dos levantamentos, le 

vanclo em con·ta principalmente 

a) a extensão e a profundidade dos le

vantamentos, bem como os instrumentos de coleta, a ap~ 

ração e a divulgação dos resultados; 
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b) a organização administrativa do IBGE~ 

c) o suprimento regular dos recursos fi 

nanceiros necessários. 

O Grupo constatou que a coordenação tê~ 

nica do IBGE se encontrava prejudicada com os Serviços 

Federais de Estatística pertencendo a órgãos diferen

tes da administração pública e seguindo diferentes no! 

mas administrativas. Mesmo no caso de um só Ministé

rio, como no caso do Ministério da Fazenda, além do Se! 

viço de Estatística Econômica e Financeira - órgão in 

tegrado no Sistema Estatístico do IBGE - havia 12 ou

tros Órgãos "coletando, apurando ou divulgando inform!!: 

ções estatísticas em uma efetiva coordenação, não per

mitindo aproveitar o campo e os instrumentos de coleta 

desses órgãos, em:favor de maior amplitude e 

dade que as análises e estudos econômicos e 

ros exigem 11 13 

pro fundi-

financei-

o Grupo examinou a experiência brasilei 

ra e a de outros países e indicou ser aconselhável a 

centralização, por exemplo, dos inquéritos industriais 

básicos em uma única unidade do sistema estatístico 

que, devidamente aparelhado, poderia vir a estar de 

acordo com as recomendações do "StatisticalOffice" das 

Nações Unidas (ptudies and Methods: Industrial Census 

and Related Inquiries) 

As vantagens em concentrar as in-. 
vestigações básicas da estatística in
dustrial em uma Única reparttção decor
rem de: 1) interligação intima entre os 
diferentes inquéritos básicos e e'ntre as 
fases de cada investigação; 2) signifi
cação para a eficiência e sucesso da con 
tinuidade do planejamento; 3) escasse~ 
de pessoal estatístico necessário para 
esses programas. A concentração contri 
bui para desenvolver um sistema que! 

·1) obtém os dados desejados sem duplica 
ção; 2) usa em novos inquéritos os recur 
sos e experiência acumulados nas inves= 
tigações básicas já realizadas e 3) efe 
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tua a integração dos métodos dos dife
rentes inquéritos. 14 

O Grupo de Trabalho assinalou, ainda que 

a dificuldade de manter os Convênios Nacionais de Esta 

tistica Municipal que por meio do Selo de Estatística 

custeavam, junto com o auxilio da União, os serviços 

estatísticos, vinha acarretando problemas administrati 

vos e financeiros que prejudicavam a parte técnica, não 

dando margem à execução de Plano Estatístico de inte

resse nacional. 

A nível interno a Assembléia Geral de-

fendendo a federalização dos Departamentos Estaduais 

de Bstatistica, além de considerar "os reiterados pro

nunciamentos dos órgãos estatísticos regionais", prop~ 

sera em sua Resolução n9 798, de 9 de junho de 1962, 

que a presidência do instituto estudasse um Anteproje

to de Lei visando a firmar um Protocolo Adicional à Con 

venção Nacional de Estatística (de i936) e criar o Fun 

do Nacional de Estatística, como elementos necessários 

à";{uela federalização - ·que viria a se materializar 

cinco anos depois. A cláusula 3~ desse Protocolo pro

punha: 

"Com o fim de .efetivar a responsa
bilidade do Órgão central de estatísti
ca, o Governo da União reestruturará o 
Conselho Nacional de Estatística, crian 
do urna DELEGACIA REGIONAL DE ESTATÍSTI= 
CA, que resultará da composição e entro 
sagern dos serviços afetos atualmente ao 
Departamento Estadual de Estatística ou 
órgão equivalente e à Inspetoria Regio
nal de Estatística Municipal"~ 

O Grupo de Trabalho encerrou suas ativi 

dades em 30 de novembro de 1962 reconhecendo que, a par 

de aperfeiçoamento de natureza técnica, a melhoria do 

Sistema Estatístico Nacional dependia de alterações de 

catáter estrutural a serem promovidas. Na oportunida

de, explicitaram os princípios que haviam norteado o 
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trabalho e que reconhecidos pela Resolução n9 AG- 824, 

de 22 de junho de 1963, atã hoje continuam a qrientar 

as atividades estatísticas no país: 

a) Centralização 

Execução, sob responsabilidade úni 
ca, das atividades fundamentais aõ 
planejamento nacional. 

b) Coordenação 

Controle dos demais de coleta direta. 
instrumentos 

Normás uniformes para as demais es 
tatísticas a serem divulgadas sob a 
égide do IBGE. 

c) Planificação 

Elaboração anual do Plano Nacional 
de· Estatística. 

d) Concentração 

Critério de prioridade e essencia
lidade dos inquéritos a cargo do ór
gão central. 

e) Estabilização 

Suprimentos de recursos financei
ros suficientes e estáveis, para o 
financiamento das estatísticas nacio 

-nais. 

f) Racionalização 

Metodologia adequada aos trabalhos 
de natureza técnica. 

Simplificação burocrática e admi
nistrativa. 

O conteúdo do Plano Nacional de Estatís 

tica a ser aprovado pelo Conselho Nacional de Estatís

tica foi definido: 

"compreenderá tando as estatísticas di
retas ou primárias, executadas pelo PNE 
quanto as estatlsticas indiretas ou ad 
rninistrativas, levantadas por quaisquer 
outros órgãos ou entidades sob a super 
visão coordenadora do CNE. Como esta= 
tísticas diretas ou primárias enten-
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dem-se as levantadas junto a pessoas 
naturais óu jurídicas através da rede 
nacional de coleta. Como estatísticas 
indiretas entendem-se os levantamentos 
na base de documentos e registros admi 
nistrativos".l6 

Detalhando as estatísticas fundamentais 

(primárias), que serviriam de base às estatísticas se

cundárias, constam: 

EstatistLcas Fundamentais 

I Estatísticas Censitárias 

População 
Habitação 
Agricultura 
Indústria 
Comércio 
Serviços 
Transportes e Comunicações 

II Estatísticas Continuas 

População 
Trabalho 
Agricultura e Pecuária 
Pesca 

·Indústria e Comércio 
Transportes e Comunicações 
Comércio Exterior 
.Moeda e Crédito 
Finanças PÚblicas 
Ensino 
Saúde 

Estatísticas Secundárias 

1 - índice de Preços 

11 Índices do Custo de Vida 
12 Preços por Atacado 
13 Preços Recebidos e Pagos p~ 

los Agricultores 

2 - kelação com o Exterior 

21 Balanço de Pagamentos 
22 Índices de "Quantum" 
23 - índices de Preços 

3 - Contas Nacionais e Outros Tipos 
de ÇontanilidaGe Social 

31 Renda Nacional 
32 - Tabela do Insumo Produto 
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4 - tndices da Produção Física 

41 Agricultura 
42 - Indústria 
43 - Serviços 

5 Balanços do Sistema Monetário 

6 Balanço Alimentar 

7 Comércio Interestadual por . Vias 
Internas e de Cabotagem 

O Grupo de Trabalho apresentou um esbo

ço preliminar do Plano Nacional de Estatística.definin 

do nos setores básicos acima assinalados a profundida

de e periodicidade dos levantamentos; propôs periodic! · 

dade decenal e qüinqüenal para os ·diferentes Censos; 

afirmou a possibilidade de o IBGE fazer convênios com 

órgãos oficiais de estatística para, temporariamente, 

até estar aparelhado, delegar atribuições de sua excl~ 

siva competência; previu a possibilidade de o IBGE re~ 

lizar serviços para as unidades da federação, municí

pios, órgãos públicos e particulares, e, tratou da obri 

gatoriedade da prestação de serviços para fins estatís 

ticos, ao mesmo tempo em que assegurou o sigilo dessas 

informações. 

2.2 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE e o Plano Nacional de 
Estatísticas Básicas - PNEB 

As propostas do Grupo de Trapalho men

cionado em 2.1, que levaram em consideração recomend~ 

çÕes da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Esta

tística, subsídios fornecidos pela Comissão Técnica de 

Aperfeiçoamento das Campanhas Estatísticas - CTRACE, 

apelo de uma Junta Regional de Estatística e reitera

dos pronunciamentos de órgãos estatísticos regionais, 

além da preocupaçao com o planejamento para o desenvol 
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vimento econômico e social do pais, resultaram na cria 

ção da Fundação IBGE pelo Decreto-Lei n9 161 de 13 de 

fevereiro de 1967, vinculada ao Minist~rio de Planeja

mento e Coordenação Econômica • 

. Como Fundação, o IBGE passou a ter per

sonalidade jurídica própria e autonomia administrativa 

e financeira. 

O Decreto instituiu o Plano Nacional de 

Bstatística e o Plano Nacional de Geografia e Cartogr~ 

fia Terrestre a serem coordenados pela . Fundação IBGE 

que passou a exercer as atribuições das entidades ante 

riormente integradas no IBGE, ou seja, as atribuições: 

(1) da Secretaria Geral do Conselho Na
cional de Estatística; 

{:L) d·a Secretaria Geral do Conselho Na
cional de Geografia; 

(3) do Serviço Nacional de Recenseamen
to; 

(4) do Estado Nacional de Ciências Esta 
tísticas e 

(5) de 9 Repartições Centrais Federais 
de Estatística • 

. A Fundação IBGE coube, prioritariamente, 

a execução do Plano Nacional de Estatísticas Básicas

PNEB compreendendo as informações estatísticas essen

ciais ao plano econômico e social do pais e à seguran

ça nacional. Essas informações deveriam ser prestadas 

obrigatoriamente pelas pessoas físicas e jurídicas de 

direitó público e privado, garantido o sigilo. 

O Decreto manteve os princípios de co

operação entre a União, os Estados e os Municípios, con 

sagrados pela Convenção Nacional de Estatística e pe

los Convênios Nacionais de Estatística Municipal. 

A Fundação passou a ser dirigida por um 

Conselho Diretor e a contar com um Conselho Fiscal, ca 

benáo a coordenação t~cnica das atividades, dependendo 
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da matéria, ou à Comissão Nacional de Planejamento e 

Normas Estatísticas - CONPLANE, ou à Comissão Nacio

nal de Planejamento e Normas Geográfico-Cartográficas. 

Foi ainda previsto que, periodicamente, 

realizar-se-iam Conferências Nacionais de Estatística 

(CONFEST) 17 e de Geogra~ia e Cartografia (CONFEGE), com 

o objetivo de examinar com produtores e usuários, de e~ 

tidades ~úblicas ou privadas, os programas das respec

tivas atividades. 

Assim ficava definido o papel da Funda

cão IBGE (IBGE)como órgão central do sistema estatís

tico nàcional. 

Quanto ao Plano Nacional de Estatísti-

cas Bás~cas - PNEB , ele foi elaborado e apro 

vado pela Comissão Nacional de Planejamento e Normas 

Estatísticas - CONPLANE, em seguida aprovado pela I Co!! 

ferência Nacional de Estatística, req.lizada no Rio de 

Janeiro de 29 de maio a 4 de junho de 1968 e tornou-se 

legislação pelo Decreto n9 63 010 de 18 de julho de 1968. 
. . 

O Plano Nacional de Estatísticas Bási

cas desenvolveu-se segundo um esquema onde se relacio

naram, distintamente, es~atisticas primárias e estatí~ 

ticas derivadas. Para cada tópico indicou-se periodi

cidade das pesquisas e âmbito.geográfico. Foi avaliado 

na II CONFEST, realizada de 28 de novembro a 11 de de

zembro de 1972, e sobre ele se fizeram recomendações. 

Vigorou até 1Y7 4 quando, reavaliado e aperfeiçoado, foi 

substituído, pelo Plano Geral de Informações Estatísti 

cas e Geográficas - PGIEG. 

Para realização do PNEB muito veio con

tribuir a criação (pela Resolução do Conselho Diretor 

n9 49, de 17 de julho de 1968) da Coordenação Geral da 

Rede de Coleta do IBGE - COGERC, que surgiu da necess_! 

dade da coordenação centralizada das atividades antes 

a cargo de diferentes órgãos. 
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A COGERE transmitia às Inspetorias Re- · 

gionais de Estatística Municipal (criadas pela Resolu

ção JEC n9257, de 24 de dezembro de 1946), localiza

das nas capitais, instruções para execução dos traba

lhos, bem como lhes dava apoio. Também cabia à COGERE 

promover o permanente entrosamento como os demais 
~ 

o r-
gãos do Sistema Estatístico Nacional que faziam coleta 

de dados. Essa integração, note-se, era facilitada p~ 

lo fato de o coordenador da COGERE pertencer à CONPLANE, 

o ~ue permitia à COGERE acompanhar as .alterações nece~ 

sárias à redefinição dos objetivos das estatísticas na 
. . 18 

c~ona1.s. 

A COGERE foi extinta em 1976, pelaRes~ 

lução do Presidente n9 3, de 23 de fevereiro, tendo 

suas atribuiçÕes sido transferidas para o Serviço de 

Controle de Coleta da Divisão de Apoio Operacional, da 

~Superintendência de Estatísticas Primárias, da Direto

ria Técnica. 

Faz-se necessário uma nota sobre a Rede 

:&.~acional de Agências de Coleta, criada pela Resolução 

do Conselho Diretor n9 281, de 11 de novembro de 1971. 

A exper~ência bem sucedida com as Agên

cias Modelo, criadas em 1946, mostrou que o agrupamen

~o de municípios para efeito de coleta de dados contri 

buía para melhor desenvolvimento dos trabalhos. Assim, 

em 1971, como parte da reorganização que se operava 

desde a criação da Fundação IBGE, o território nacio

nal foi subdividido em 820 agências, segundo critérios 

estabelecidos. Gradativamente e las absorver.am o pess~ 

al das Agências· Municipais de Estatística sendo extin

tas e nesse período de transição já subordinadas as 

Agências de Coleta que, por sua vez, se reportavam às 

Deiegacias.19 
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3 - O IBGE Atual 

Tendo em vista a reorganização pela qual 

passou o sistema estatístico brasileiro com a criação 

da Fundação IBGE, pode-se considerar que houve uma pri 

meira fase da instituição no período de 1967 a 1973 e 

1974 quando, então, leis e decretos deram forma ao mo

delo até hoje vigente, praticamente. 

3.1 - A Lei nQ 5 878 e o Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas PGIEG 

A Lei n9 5 878, de 11 de maio de 1973, 

que dispõe sobre a Fundação IBGE, define como objetivo 

básico do IBGE "assegurar informaçõe~ e estudos de na

tureza estatística, geográfica, cartográfica e demogr~ 

fica necessários ao conhecimento da realidade física, 

econômica e social do pais, visando especialmente ao 

planejamento econômico e social e a segurança nacio

nal". 

A atuação do IBGE "se exercerá mediante 

a produção direta de informaçbes e a coordenação, a ori 

entação e o desenvolvimento das atividades técnicas dos 

sistemas estatístico e cartográfico nacionais (Consti

tuição, art. 89, item X"vii, alínea "u", e Decreto-Lei 

n9 :GOO, de 25 de novembro de 1967, art. 39, iterq V)". 

Para a consecução do .objetivo básico 

enunciado, "o IBGE atuará principalmente nas seguintes 

áreas de competência: 

I estatísticas primárias (continuas e 
censitárias); 

II estatísticas der~vadas (indicadores 
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econômicos e sociais, sistemas de 
contabflidade social e outros siste 
mas de estatísticas derivadas); 

III - pesquisas, análises e estudos esta
tísticos, demográficos, geodésicos 
e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e topográ
ficos, mapeamento e outras ativida
des cartográficas; 

V - sistematização de dados sobre meio
-ambiente e recursos naturais com 
refer~ncia ~ sua ocorrência, distri 
buição e freqüência". 

A Lei estabeleceu que os órgãos técni

cos e administrativos se estruturariam e funcionariam 

de forma integrada, com apoio em métodos de informáti

ca, e instituiu o Pl.ano Geral de. Informações Estatíst..:!:, 

case Geográficas", como instrumento de orientação das 

ptividades de produção das informações .•. " 

As informações constantes do Plano 

serão de responsabilidade do IBGE, podendo este, para 

assegurar sua exatidão e a regularidade do seu forneci 

mento, avocar a produção de informações compreendidas 

na competência de órgãos sob sua coordenação técnica. 

A Lei gar~ntiu o sigilo das informações 

prestadas por pessoas naturais e por pessoas jurídicas 

de direito público e de direito privado; previu a rea

lização de reuniões nacionais com produtores e usuários 

de informações; permitiu que para desempenho de suas 

atribuições o IBGE firmasse acordos, convênios e con

tratos com outras entidades e reaprimorar a manutenção 

dos princípios de cooperação entre as unidades da fe

deração consagrados pela Convenção Nacional de Estatís 

tica e os Convênios Nacionais de Estatística Munici

pal, além de dispor sobre patrimônio, recursos e estru 

tura do IBGE. 

O Plano Nacional de Estatísticas Bási-
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cas - PNEB continuou a vigorar por aproximadamente um 

ano quando foi então, substituido pelo Plano Geral de 

Informações Estatisticas e Geográficas - PGIEG. 

O Plano Geral de Informações Estatisti

cas e Geográficas foi aprovado pelo Decreto n9 74 084, 

de 20 de maio de 1974, em conformidade com o disposto 

na Lei n9 5 &7~. 

Dispôs o Decreto que a produção propri~ 

mente dita das informações "pode, sempre que for julg~ 

do conveniente, ser delegada a outras entidades públi

cas e privadas, mediante acordos, conv~nios e contra

tos [ ... ] assegurada, pelos meios indicados, a obser

vância das normas técnicas exigidas" (artigo 79, pará

grafo 29). 

Quanto a classificação básica (artigo 

79, parágrafo 49) ou a· forma a ser adotada na apresen

tação das informações, dados e indicadores, ela obede
-f 

ce critérios que asseguram, segundo as conveniências 

técnicas: 

a) o atendimento das necessidades emer
gentes do processo de desenvolvimen
to do pais; 

b) a compa.rabilidade histórica; 

c) a comparabilidade regional; 

d) a comparabilidade internacional. 

As informações produzidas diretamente 

pelo IBGE, depois de processadas, e atendidas as nor

mas e exig~ncias pertinentes, serão divulgadas· pelo 

IBGE e postas à disposição dos interessados (artigo 

5#9). 
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PGIEG 

# "" (Artigo 49 do Decreto numero 74 084, de 20 de maio 
de 1974). 

I - ESTATÍSTICAS PRIMÁRIAS 

\ 

1. Situação Demográfica 

1.1 Estado da população 

1.1.1 Caraçteristicas individuais 

A -.a) Decenal; 
b} Hunicipios, distritos, cidades e 

vilas. 

B - a) Anual; 
b) Áreas especiais. 

1.1.2 Caracteristicas das unidades familiares 
e do .. orçamento. 

a) Periodicidade variável; 
b) Áreas especiais. 

1.2 Movimento da população 

1.2.1 Fatos vitais, Nupcialidade 

a) .Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter

rit6rios; Áreas Especiais. 

1.2.2 Migrações 

1.2.2.1 Migrações exteriores 

a) Anual; 
b) Nacional. 

1.2.2.2 Migrações interiores 

A - a) Decenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter

·rit6rios. 

B - a) Anual; 
b) Áreas especiais. 

· 2. Situação Econômica 

2.1 Silvicultura e extração de produtos vegetais 

2.1.1 Caracteristicas de organização e opera
ção das empresas e dos estabelecimentos 

a) Qt.Unqüenal; 
b) Municipios. 
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2.1.2 Produção (principais produtos -quanti
dade e valor) 

a) Anual; 
b) Município. 

2.2 Pesca 

2.2.1 Características de organização e opera
ção das empresas e dos estabelecimentos 
e de outras organizações 

a) Qüinqüenal; 
b) Estados, D,i.strito Federal e Territó

rios. 

2.2.2 Produção 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó

rios. 

2~3 Agropecuãria (inclusive beneficiamento de pro
dutos agropecuãrios) 

2.3.1 Características de organização e opera
ção das empresas e dos estabelecimentos 

a) Qüinqüenal; 
b) Municípios. 

}. • 3. 2 Produção (principais culturas e espécies 
de animais -quantidade e valor) 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal, Territó

rios; Áreas especiais. 

2.3.3 Efetivos pecuãrios, produção animal (pr~ 
cipais produtos) 

a) Anual; 
b) Municípios 

2.3.4 Previsão de safras 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó

rios. 

:l.4 Indústria 

2.4.1 Extração de produtos minerais 

2. 4 .1.1 Características de organização e 
operação das empresas e dos es
tabelecimentos 

A a) Qüinqüenal; 
b) l-lunicípios. 

B - a) 
b) 

Anual; 
Estados, Distrito Federal e Ter 
ritórios. 
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2.4.1.2 Produtos selecionados 

a) Mensal; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter

ritórios. 

2.4.2 Transformação 

2. 4. 2.1 Características de organização e 
operação das empresas e dos es
tabelecimentos 

A - a) 
b) 

B - a) 
b) 

Qüinqüenal; 
Municípios. 

Anual; 
Estados, Distrito Federal e Ter
ritórios. 

2.4.2.2 Produção (produtos selecionados 
-quantidade e valor) 

a) Mensal; 
b) Nacional; Áreas especiais. 

2.4.3 · Construção 

2. 4. 3.1 Características de organização e 
operação das empresas 

a) Qüinqüenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter 

ritórios. 

2.4.3.2 Edificações -licenciamentos de 
novas construções, de ocupação 
(habite-se) e de ampliações 

a) Mensal; 
b) ·Áreas especiais. 

2.4.4 Energia elétrica 

2. 4. 4.1 Características de organização e 
operação das empresas e dos es
tabelecimentos 

A a) Qüinqüenal; 
b) Uunicipios. 

B - a) 
b) 

Anual; 
Estados, Distrito Federal e Ter 
ritórios. 

2.4.4.2 Produção (quantidade e valor) 

a) 
b) 

2.4.4.3 

A - a) 
b) 

Mensal; 
Áreas especiais. 

Distribuição segundo atividades 
econômicas (quantidade e valor) 

Qüinqüenal; 
Municípios. 
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Anual; B - a) 
b) Estados, Distrito Federal -e Ter 

ritórios. 

2.5 Comércio e prestação de serviços 

2.5.1 Caracteristicas de organização e opera
ção das empresas e dos estabelecimentos 

a) QtHnqt1cnal i 
b) Iviunicipios. 

i~5.2 Caracteristicas selecionadas 

a) Anual i 
b) Âreas especiais. 

2.5.3 Comércio exterior 
.. 

2.5.3.1 Mercadorias (quantidade e valor) 

a) ilofensal; 
b) Nacional. 

~.5.3.2 Serviços 

a) Trimestral; 
b) Nacional. 

~.5.4 Comércio por cabotagem e vias internas 
(quantidade e valor) 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

i.ti Comunicações, Transportes e Armazenagem 

l.ti~l Comunicações 

2. 6 .1.1. Caracter isticas de organização e 
operação das empresas 

a) Qüinqüenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter 

ritórios. 

2.6.1~2 Receita 

a) Anual; 
b) Nacional. 

2.6.2 Transportes 

2. 6. 2.1 Caracteristicas de organização e 
operação das empresas e dos es
tabelecimentos 

a) Qüinqüenal; 
b) !-lunicipios. 

l .• ti .l. 2 Hovimento de passageiros e 
cargas 

a) Anual; 
b) Nacional. 
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2.6.3 Armazenagem 

2.6.3.1 Características de organização e 
operaçao das empresas e .estabe-· 
lecimentos 

A- a) Qüinqüenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter 

ritórios. 

B- a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter 

ritórios. 

Moeda e Crédito 

2.7.1 Características de org~nização e de ope 
ração das instituições de crédito, de se 
guro e de capitalização 

a) Qüinqüenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

2~7.2 Principais contas das instituições de 
crédito, de seguro e de capitalização 

a) Mensal; 
b) Nacional. 

2.7.3 Reservas em ouro e divisas 

a) Trimestral; 
b) Nacional. 

2.7.4 Meios de pagamento 

a) Mensal; 
b) Nacional. 

2.8 Preços 

2. 8.1 Preços na fonte da produção agropecuária 
(produtos selecionados) 

a) Trimestral; 
b) Áreas especiais. 

2.8.2 Preços pagos pelo pescado desembarcado 

a) Ivtensal; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

2. 8. 3 Preços de venda no atacado e no varejo 
(mercadorias selecionadas) 

a) i>iensal; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios; Âreas especiais. 

2.8.4 Preços de serviços selecionados 

a) ~lensal; 
b) Âreas especiais. 
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3. Situação Social 

3.1 Habitação 

3.1.1 Unidades prediais, segundo a função 
ocupacional 

a} Decenal: 
b) Municipios; Âreas especiais. 

3.1.2 Caracteristicas dos domicilies particul~ 
res 

A - a) 
b} 

Decenal; 
t.iunicipios. 

B a) Anual; 
b) Âreas especiais. 

3.2 Atividade da População 

3.2 .1 População economicamente ativa por se
tores 

A- a) Decenal; 
b) 1·1unicipios. 

B a) Anual; 
b) Âreas especiais. 

3.2.2 Mão-de-obra ocupada em atividades econô 
micas 

A a) Qüinqüenal; 
b) Municipios. 

B a) Anual; 
b) Âreas especiais. 

3.2.3 Estrutura ocupacional 

a) Decenal; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

3.2.4 Desemprego 

a) Anual; 
b) Nacional; Áreas especiais. 

3.2.5 Salários pagos nas ocupações agropecuá
rias 

a} Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios; Áreas especiais. 

3.l~ti Salários pagos nas ocupações de nature
za agropecuária 

3.2.6.1 Indústria de transformação 

a) Mensal; 
b} Nacional; Áreas especiais. 
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3.2.6.2 Outras atividades nao agropecu~ 
rias 

a) Trimestral; 
b) Nacional; Âreas especiais. 

3.2.7 Pessoal ocupado na indústria de trans
formação, por classes de salários 

a) Anual; 
b) Nacional; Âreas especiais. 

3.3 Saúde 

3.3.1 Caracteristicas de organização e atendi 
mento dos estabelecimentos de assistên= 
cia médico-hospitalar 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios; Âreas selecionadas. 

4. Situação Cultural 

4~1 Ensino 

4.1.1 · Caracteristicas dos prédios escolares 

a) Trienal; 
b) Municipios. 

4.1.2 Caracteristicas de organização e de ope 
ração dos estabelecimentos de ensino e 
unidades escolares 

a) Anual; 
b) ~1unicipios. 

4.1.3 Custo do ensino (público e privado) 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

5. Situação Administrativa e Politica 

5.1 Finanças Públicas 

5.1.1 Receita e despesa pública (União, Esta
dos e Municipios), discriminadas segun
do as categorias 

a) Anual; 
b) Nacional; Estados, Distrito Federal 

e Territórios; Municipios. 

5.1.L ·Receita e despesa dos órgãos de adminis 
tração federais, estaduais e municipaii 
indireta 

a) 
b) 

Anual; 
Nacional; Unidades da Federação; Mu 
nicipios. 
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5.1.3 Dívida pública (externa e interna) da 
União, Estados e Municípios 

a) Anual; 
b) Nacional. 

5.2 Justiça e Segurança Pública 

5.2.1 Cartórios 

_a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

5.2.Z Serviços de Segurança pública. Caracte
rísticas de organização e movimento 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

5.2.3 Movimento Judiciário 

a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

5.2.4 Representação política e movimento elei 
toral 

a) Anual; ~ 
b) Estados, Distrito Federal e Territó 

rios. 

~I - ESTATÍSTICAS DERIVADAS 

1. Situação Demográfica 

1.1 Indicadores demográficos 

1.2 Estimativas prospectivas de população 

2. Situação Social 

2.1 Indicadores Sociais relativos a: 

2.1.1 

2.1.2 

.l.l.3 

2.1.4 

2.1.5 

2.1.6 

2.1.7 

Instrução 

Saúde 

Habitação 

Emprego 

Consumo, rendimento, poupança e ativo 

Alimentação 

Outros indicadores relativos a necessi
dades emergentes 
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3. Situação Econômica 

3.1 Indicadores Setoriais 

3.1.1 Agropecuária 

Indústria 3.1.2 

3.1.3 Comércio (exterior, interestadual e lo
cal) 

3 .1. 4" Serviços 

3.2 Estrutura e dinâmica econômica 

4. Índices de Preços 

4.1 lndice de Preços por atacado no mercado in
terno 

a) Mensal; 
b) Nacional. 

4.2 lndice de Preços na fonte de produção agro
pecuária 

a) Trimestral: 
b) Áreas especiais. 

4. 3 lndice de_ Preços no comércio exterior 

a) Trimestral; 
b) Nacional. 

4.4 lndice do Custo de Vida 

a) Z.!ensal; 
b) Regiões Metropolitanas e Áreas especiais. 

5. Balanço Alimentar 

a) Anual; 
b) Nacional. 

6. Balanço Energético . 

a) Anual; 
h) Nacional. 

7. Matriz Energética 

a) Qüinqüenal; 
b) Nacional. 

8. Balanços Financeiros 

8.1 Balanços do Sistema Monetário 
a) Trimestral; 
b) Nacional. 
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8.2 Balanço de Pagamentos com o Exterior 

a) Trimestral; 
b) Nacional. 

B.3 Fluxo de Fundos 

a) Anual; 
b) Nacional. 

9. Contabilidade Social 

9.1 Contas Nacionais (Preços correntes e Preços 
constantes) 

a) Anual; 
b) Nacional; Áreas selecionadas;Areas especiais. 

9.2 Agregados econômicos regionais 

A a) Qüinqüenal; 
b) Microrregiões. 

B a) Anual; 
b) Estados, Distrito Federal e Ter 

ritórios. 

9. 3 Relações intersetoriais da produção de bens e 
serviços 

a) 
b) 

Qüinqüenal; 
Nacional; Areas especiais. 

III - CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO, RECURSOS 
NATURAIS, MEIO AMBIENTE E POLUIÇÃO 

1. Caracteristicas do Território com vistas a: 

1.1 Estrutura, relevo e geologia 

1.2 Z..leteoro/climatologia e hidrologia 

1.3 Solo e subsolo 

1.4 Revestimento floristico 

1.5 Fauna silvestre 

1.6 Paisagem e meio ambiente natural 

:.l. Recursos Naturais, I•leio Ambiente e Poluição 

2.1 Sistematização de dados relativos à ocorrência, 
distribuição e freqüência 

2.1.1 Recursos auto-renováveis 

2.1.2 Recursos renováveis 
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2.1.3 Recursos recuperáveis 

2.1.4 Recursos inesgotáveis 

2.1.5 Recursos não-renováveis 

2.2 Meio Ambiente e Ecossistemas 

2.3 Poluição 

2. 3.1 Poluentes do ar, do solo, das águas e 
das paisagens 

2.3.2. Poluição urbano-metropolitana industrial 

2.3.3 Poluentes de outros meios ambientes 

IV - ATIVIDADES CARTOGRÁFICAS 

1. Levantamentos Geodésicos 

1.1 Triangulação geodésica de precisão de lil- ordem 

a) Segundo prioridades estabelecidas; 
b) Cobrindo áreas especificas · do Território 

Nacional. 

1.2 Poligonais de precisão de 19 ordem 

a) Segundo prioridades estabelecidas; 
b) Cobrindo áreas especificas e integrando a 

rede de 1~ ordem. 

1.3 Estações estabelecidas pelo rastreamento de sa 
télites artificiais · 

a) Segundo prioridades estabelecidas; 
b) Cobrindo áreas específicas e int:egrando a 

rede de 19 ordem. 

1. 4 Triangulação ou poligonação secundária. 

a) Segundo prioridades estabelecidas; 
b) Em apoio a trabalhos do mapeament.o topo

gráfico. 

1.5 Redes de Nivelamento de precisão de I~ ordem 

a) Em concordância com as medições de 1~ or
dem realizadas; 

b) Em áreas especificas. 

1.6 Redes secundárias de nivelamento 

a) Em apoio ao mapeamento topográfico; 
b) Em área~ especificas. 
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2.. Trabalhos Cartográficos 

2.1 Mapeamento em escalas topográficas «]::S.~;. 000, 
1:100.000 e 1:250.000} 

a) Segundo prioridades estabelecidas: 
b) Em áreas especificas. 

2.2 Mapas e cartas em escalas geodésica~x.aás e 
especiais 

a) Atualizações periódicas; 
b) Segundo programação especifica. 

2. 3 Mapas do Brasil em diferentes escalas ((e'scalas 
1:5.000, 1:2.500.000 e outras) 

a) Atualizações periódicas; 
b} Segundo programação especifica. 

2.4 Mapas Temáticos 

a) Segundo prioridades estabelecidas; 
b) Focalizando aspectos f isicos, sót:~c-.6-

m.icos, recursos naturais, poluiçám i!!~Ttx:os • 

.l .. 5 Mapeamento com base em sensoreamenm xemo::o 

2.5 .. 1. Com imagens tomadas de satélit'!!S 

2.5.2 Com imagens tomadas de aeronaves; 
"" 2.5.3 Com imagens tomadas por outros ~s 

V - ~STUDOS E PESQUISAS GEOGRÂFICAS 

1. Pesquisas Sistemáticas do Espaço Brasile1r~ 

1.1 Potencial, estrutura e utilização de ~~sos 
naturais e de meio ambiente 

1.2 Estrutura e organização do espaço rur.aA 

1.3 Estrutura e organização do espaço untüm:m 

1.4 Regionalização do espaço brasileiro 

2. Divisão Regional 

2.1 Regiões Homogêneas 

2.2 Regiões Funcionais 
de àet:erminada 

Revisão Decenall 

Revisão sem p~1da·-

3. Atlas Nacional 

3.1 Parte Geral Revisão Permanente 

3.2 Parte Regional - Revisão Permanente 

CAt.o publicaào _no Diário Oficial de 21-5-74} .. 
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3.2 - O Sistema Estatístico Nacional 

Em 1974 houve legislação específica s~ 

bre os Sistemas Estatístico e Cartográfico Nacionais. 

A Lei n9 6 183, de 11 de dezembro, definiu o âmbito do 

Sistema Estatístico Nacional como compreendendo as ati 

vidades estatísticas exercidas nas áreas de competência 

definidas no artigo 39 da Lei n9 5 878, de 11 de maio 

de 1973, e dispôs também que o Sistema Cartográfico N~ 

cional continuaria a ser regido pelo Decreto-Lein9243, 

de 28 de fevereiro de 1967, com as alterações introduzi 

das pela Lei n9 5 878. 

A Lei n9 6 183 identifica os integran

tes do Sistema Estatístico Nacional: todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta, do 

âmbito federal, estadual e municipal, e entidades de na 

tureza privada, que exerçam atividades estatísticas 

com o objetivo de possibilitar o conhecimento da reali

dade física, econômica e social do País, visando espec~ 

ficamente ao planejamento econômico e social e a segu

rança nacional - e para isso recebam subvenção ou auxi

lio dos cofres públicos·. 

Art. 49 - No concernente ao Sistema Es
tatístico Nacional, a atuação da Funda
ção Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE se exercerá mediante 
a produção direta de informações e a co 
ordenação, a orientação e o desenvolvi= 
menta, em todo o território nacional, 
das atividades técnicas por ele compre
endidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos en
cargos que lhe são cometidos por este 
artigo, o IBGE, quando não indicada a 
forma direta, poderá firmar acordos, con 
vênios e contratos, nos termos do dis= 
posto no artigo 89, da referida Lei n9 
5 878, ãe 11 de maio de 1973 (Artigo 49, 
parágrafo único). 
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Ficou igualmente estabelecido, pelo ar

tigo 59 da Lei n9 6 183, que os órgãos e entidade.s in.;.. 

tegrantes do Sistema "receberão orientação normativa do· 

IBGE, sem prejuízo da subordinação administrativa a que.· 

estiverem sujeitos". 

Para o bom funcionamento do Sistema Es

tatístico Nacional coube ao IBGE em relação aos órgãos 

e entidades integrant.es do Sistema: 

1} promover reuniões nacionais, com vis 

tas à discussão de programas de trabalho e assuntos téc 

nicos; 

2) apreciar o programa anual das ativi

dades específicas de cada orgao; 

3) prestar assistência, visando à efici 

ente utilização de recursos humanos e materiais; 

4) acompanhar a elaboração da proposta 

orçamentária da União em relação aos projetos das dife 

rentes órgãos; 

5) dar orientação quanto à atualização 

profissional de técnicos; 

6) fazer-se representar junto aos órgãos 

aos quais tiver sido delegada a produção de informa

coes; 

7) expedir instruções e normas operaci~ 

nais. 

O Sistema. Estatístico Nacional e o pa

pel do IBGE como seu coordenador são ambicio.sos porque 

há muito se reconhece a urgência de aperfeiçoamento de 

políticas econõmicas e sociais por meio de planejamen

to democrático com base em estatísticas e informações 

fidedignas fornecidas no momento oportuno. 

Logo após a promulgação da Lei n9 6 183 

foi baixada uma Instrução da Presidência do IBGE, vei-
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culada em jornais de todas as unidades .da federação p~ 

las Delegacias do IBGE, concitando todas as entidades 

que se julgassem enquadradas nas definições da Lei a 

se cadastrarem junto ao IBGE, preenchendo para tal um 

formulário específico. Mais de 100 instituições res

ponderam ao chamamento, mas pode-se dizer que a esta 

não se seguiram outras atividades amplamente conheci

das que pudessem materializar integralmente a coordena 

ção do Sistema Estatístico Nacional e seu bom funciona 

menta. 

Unidades do IBGE têm-se reunido com usu 

árias de informações mas, desde 1980, só agora sao rei 

niciadas em caráter nacional as consultas para o Recen 

seamento Geral de 1990. 

Alguma assistência técnica foi prestada 

a órgãos integrantes do Sistema, e, inquéritos prepar~ 

cios ou revistos por outras entidades como, por exemplo, 

o Ministério da Educação e 9 Ministério da Cultura, re 

cebem a aprovação do IBGE para inclusão na Campanha Es 

tatística anual. 

Em 1987, foram relacionadas 60 fontes de 

informação do Anuário Estatístico do Brasil que, junto 

com o IBGE, completam o conjunto de informações esta

tísticas que é publicado anualmente sob o titulo aci-

ma. Outras publicações das próprias entidades 

lham os dados. 

de ta-

Todas as informações produzidas pelo Si~ 

tema Estatístico Nacional poderão constituir de um hi

potético centro nacional de dados se houver a desejada 

associatividade entre os registros magnéticos dos ar

quivos das várias agências, dos vários integrantes do 

sistema. Essa associação pode ser realizada mais fa

cilmente se um órgão central como o IBGE estabelecer os 

elementos estruturais exxenciais que são cadastros, ta 

belas e padrões. 
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O trabalho .a ser empreendido pode ser 
20 

avaliado na extensa transcrição que segue'. 

"Cadastros são unl.versos dos obie
tos de pesquisa, por exemplo~ a TISEa 
das empresas industriais do Pais. Ca
dastros preocupam-se em reter os descri 
tos mínimos dos objetos, pri.ncipalmente 
quem é o objeto e onde ele se encontra. 
Bases de dados distinguem-s.e de cadas
tros por con'terem os atribliJ)tos medidos 
em cada objeto, em cada inqruérito e, na 
turalmente, o identificador que associã 
o objeto, no cadastro, aos registros de 
suas medidas.l3 

Tabelas são organizaçÕes de refe
rência, que asseguram coerê.nciafuncio
nal ou espacial entre edir;ões da mesma 
base ou entre bases diferentes da mesma 
edição. Tabelas contêm entidades ou có 
digos universais, por isso presentes lo!\ 
gitudinais e transversalmente em bases 
de dados. Por exemplo, as t:.abelas fun
cionais de produtos indust.r.i.ais, de ati 
vidades econômicas e de ocupação e as 
tabelas espaciais de estado. município, 
setores censitários, endereçamento pos
tal e logradouros. 

Padrões são regras de estrutura
ção de dados em nível de campo, em re-

.gistro magnético, estabelecendo o seu 
alinhamento com outras ocorrências ~o 
mesmo campo entre inquéritos, ediçÕes de 
inquéritos e agências proces.sadoras. Pa 
drões são esmiuçados em dicionários (;.e 
campos de dados, contendo a concei tu&··· 
cão do daào, sua estrutura, a interpre
tacão de caracteres e dígitos na estru
turá, forma de gravação, e outros des
critores técnicos relevantes. 

Cadastros, tabelas e padrões con-
,ferem estrutura a bases de dados.. In
formação, tem.-se dito, é o resultado da 
união de dados e estrutura, e es'trutura 
é o e1emento de inteligência que reduz 
a acentuada tendência entrópica de mas
sas de dados .. 

Entre os principais cadastros de 
que o Si.stell!l!a Estatístico Nacional care 
ce deve-se citar: a) o cad.astro das em= 
presas, unidades de produção e estabele 
cimentos, os Últimos consoantes a defi= 
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nição do IBGE; b) o cadastro de domicí 
lios; ~) o cadastro da população. -

Entre as principais tabelas, as de 
natureza funcional e espacial que men
cionamos anteriormente: produtos, muni
cípios, setores censitários, etc. 

O Sistema Estatístico Nacional tem 
de esclarecer como distribuir a respon
·sabilidade da custódia dos principais 
cadastros e tabelas nacionais entre os 
seus órgãos. O mentor dos padrões, for 
malizado institucionalmente, é o IBGE147 

A conseqüência principal da exis
tência de alinhamento estrutural em ba
·ses de dados é a oportunidade de amplia 
ção das associações de dados pelo exer= 
cicio de matching. Cumpre agora rever
mos o conceito de matching e examinar
mos a extensão de sua prática em outros ... pa1ses. 

MATCHINGS 

A·associação de arquivos de defe
rentes agentes de um sistema estatísti
co, por matching de registros, exata ou 
estatisticamente comuns, permite consi
derável ampliação de bases de dados in
teragências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Um match é exato quando um código 
comum e inequ1voco é contido em regis
tros de arquivos distintos. Um match é 
estatístico quando a associação tem fun 
damento em algum critério de similitude 
entre registros, tornando a correspon
dência exata um evento provável mais in 
certo, e, sobretudo, desnecessário. 

Matchings estatísticos estão na 
raiz da metodologia de inúmeras sínte
ses de dados; por exemplo, as contas na 
cionais, assim como na imputação de va= 
lores por meios econométricos a ·campos 
falhados. 

Matchings estatísticos exigem ar
quivos densos e naturalmente dependem 
do alinhamento conceitual e estrutural 
entre variáveis de um e de outro arqui
vo. Alguns são mui to precisos, como por 
exemplo os que decorrem da fonetização 
mecânica de nomes de pessoas, parentes, 
endereços, etc. Suprimindo vogais, par 
tículas, brancos, caracteres especiais 



e urna dentre cada dupla consoante em no 
nes de pessoas, fabrica-se urna chave de 
associação de alta taxa de acerto entre 
arquivos, exercício que pode ser ampla
mente elaborado para distinguir homôni
mos, pela concatenação de novos discri
minantes, idade, sexo, consoantes do en 
dereco, etc. -

Matchings estatísticos são, prin
cipalmente, associações despidas de con 
trovérsia sobre questões de sigilo e se 
guranca pessoal, abrindo caminho para i 
criação de amplas bases de dados conten 
do informações dernoqráficas tributá= 
rias, de previdência, ·emprego, saúde, 
habitação, etc., oriundas de diversas 
fontes. 

As mais importantes aplicacões·de 
associação de arquivos, entretanto, pa
recem ter apoio em matchingsexatos. Por 
exemplo, os arquivos LEED (Longitudinal 
Employer-Employee- Data) e CWHS (Continuous 
Work History) da Previdência Social dos 
EUA; o 1973 Exact Match File associando 
dados censitários, de previdência e re
ceita federal, em 50 mil domiciliosda-· 
quele pais; o emprego do registro nacio 
nal da população em variados estudos eco 
nômico-sociais dos países escandinav0sT 
o estudo longitudinal da renda de indi
víduos 1971/75 no Canadá, unindo elemen 
tos do censo e do fisco, etc. -

No Brasil, associações deste tipo 
devem ser episódicas, exigindo inusita
do esforco e atendendQ demanda muito es 
pecial, certamente fora do âmbito do usu 
ária comum. Isto se d~ve a que, em nos 
so meio, a reconstrução do alinhamentõ 
formal e conceitual de dados é matéria 
que requer estudo prolongado, pelo fato 
de serem descomprometidos e divisionais 
os cadastros, tabelas e padrões existen 
tes. . . · · -

Entretanto, os exemplos de rnatch, 
exatos e estatísticos~ em sistemas esta 
tí~ticos de países mais ~vancados reve= 
lam como tem sido comum o emprego das 
trocas de dados entre arquivos de orga
nizações censitárias e administrativas 
naqueles países, em apoio da análise de 
ampla faixa de problemas • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ... ~--·- ........... . 
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O reconhecido avanço do sistema 
estatístico canadense, por sobre quase 
todos os demais, decorre 1 nesta linha de · 
raciocínio 1 da antecipada visão que aque · 
le país (indo além de fixar padrões co=· 
muns de arquivamento de dados) da vanta 
gem das organizações de dados em discõ 
magnético sob controle de supervisores 
de software especiais. . • O avanço da
queles pa1ses sobre o Brasil, nesta ma
téria, é resultado de que despertaram pa 
ra o problema das integrações de dados 
no momento certo, há mais de:l5 ·anos. 
mais do que na dificuldade da assimila
cão das técnicas estatísticas e comnuta 
cionais que empregam. 

Matchings calcados em cadastros, 
tabelas e padrÕes dão nova dimensão à 
união dos repertórios de dados divisio
nais das agências estatísticas de nosso 
País". 
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Instrumentos Legais 

Os instrumentos legais abaixo foram con 

sultados durante a organização deste trabalho e são a.E 

rolados pelo fato de seus conteúdos poderem contribuir 

para a localização de iniciativas importantes no desen 

volvimento do Sistema Estatístico Nacional. 

Legislação federal, estadual e munici

pal; resoluções da Assembléia Geral e da J,Unta Executi 

va Central do Conselho Nacional de Estatística; Resolu 

ções do Conselho Diretor da Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística'· bem como vários ou

tros instrumentos, podem ser encontra~os na Procurado

ria-Geral, bas·icamente ~ ou na Biblioteca Central do 

IbGE. 

Decretos, Decretos-leis, Leis 

D. n9 6 628, de 5 de setembro de 1907 - Aprova o regu
--lamento da Diretoria-Geral de-Estatistica (no Minis

tério de Estado da Indústria, Viação e Obras PÚbli
cas) 

D. n9 19 402, de 14 de novembro de 1930 - Cria uma Se
-cretaria de Estadocom a denominaçao de ~1inistério 

dos Negócios da Educação e Saúde Pública. 

D. n9 20 826, de 20 de dezembro de 1931 - Aprova e ra
--. tifica o convenio entre a Uniã~e~unidades políti 
· cas da Federação para o desenvolvimento e a uniformi 

zação das estatísticas educacionais e anexas .(Ref.ã 
D. 20 772 de 11/12/31) 

~ n9 24 609, de.§.~ julho de 1934 Cri~ o Instituto 
Nacional de Estat1stica e fixa disposiçoes orgânicas 
para a execução e desenvolvimento dos serviços esta
tísticos. 

D. n9 946, ~ 2 de _julho de 1936 ... - ~egula a celebração 
da Convençao Nac1onal de Estat1st1ca 
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~ n9 1 022, ~ 11 de agosto de .~ - Aprova e ratifi 
ca a Convençao Nacional de Estat~stica 

D. n9 1 200, de 17 de novembro de 1936 - Regula e cons 
--tituiçao e funcionamento do Canselho Nacional de Es= 

tatistica. 

D. nQ 1 527, de 24 de marco de 1937- Institui o Conse 
-lho BrasileirodeGeografiaincorporado ao Institutõ 

Nacional de Estatistica, autoriza a sua adesão à Uni 
ão Geoqráfica Internacional e dá outras providências. 

D.L. n9 218, de 26 de janeiro de 1938 - Muda o nome do 
---:f'iisti tu to Naciõnar de Estatistica e o do conselho Bra 

sileiro de Geografia. 

D. L. z:-9 _1 36.0 1 de 20 de junho de .!2,l2. - Estabelece di~ 
pos~coes padronizadoras para o nucleo das Repartições 

· Centrais do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta 
tistica, e dá outras providências. -

. ' 

D.L. n9 1 633, de 28 de setembro de 1939 - Institui o 
--registro estatistico-na industrià dos produtosdeori 

gem animal. · 

D.L. n9 4 081, de 3 de fevereiro de 1942 - Reorganiza 
---o-registro obrigatorio dos estabelecimentos industri 

ais existentes no território nacional, e dá outras 
providências. 

D.L. n9 4 181, de 16 de marco de 1942 - Dispõe sobre a 
criação de SeÇões deEstat~stica Militar, e dá outras 

providências· (Anexo: Resolução n9 12 6, de 16 de j a
neiro de 1942 1 da Junta Executiva Central do Conselho 
Nacional de Estatistica). 

D.L. n9 4 462, de 10 de julho de 1942 - Institui a obri 
--gãtoriedade daprestaçao de infõrffiãcões para fins de 

estatistica, e dá outras providências. 

D.L. nQ 4 736, de 23 de setembro de 1942 Dispõe so
~e-a estatisticaeconomica, e dã outras providên

cias. 

D.L. nQ 5 981, de 10 de novembro de 1943 - Ratifica os 
--cõnvenios Nacionaisde Estat~stica Municipal,· e dá 

outras.providências. 

~ nQ 6 730, de~ de julho de 1944_- Di~põe sobre a 
quota do imposto nacional de diversoes publicas des
tinada à Caixa Nacional de Estatistica Municipal. 

b._ n9 22.§., de ..ê, de julhq de 1949 - Dispõe sobre a orga 
nizacao do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tistica. · 
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E.!_ n9 38 599, de~ d7 janeirc: ~e 19~6.- Aprova o reg~ 
lamento de Estat1st1ca para F1ns M1l1tares. .· . · 

O. n9 51 152, de~ de agosto de 1961 - Cria a Comissão 
--Nãcional de Planejamento. 

o. n9 154, de 17 de novembro de 1961 - Altera o Oecre
-ton9 51 152-,-deS de agostode 1961. 

-º.!. n9 1 283, de 2~ -ª§:. junho de 1962 -_Cria Grupo de Tr~ 
balho para estudar plano de ampliaçao e atualização 
dos levantamentos estatísticos nacionais. 

O.L. n9 161, de 13 de fevereiro de 1967 - Autoriza o 
-poder Executivoainstituir a "ii'J?undação Instituto Bra 

sileiro de Geografia e Estatística", e dá outras prÕ 
vidências. · -

o. n9 61 126, de 2 de aqosto de 1967 - Aprova o Estatu 
--toda Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (Fundação IBGE), e dá outrasprovidências 

o. n9 63 010, de 18 de julho de 1968 - Aprova o Plano 
-Nacional de Estatísticas Básicas:-

L. n9 5 534., de 14 de novembro de 1968 - Dispõe sobre 
--a obrigatoriedade de prestação de informações. 

L. n9 5 878, de 11 de maio de 1973 - Dispõe sobre a 
-Fundaçao InstitutoBrasileiro de Geografia e Estatís 

tica - IBGE, e dá outras providências. 

o. n9 74 084, de 20 de maio de 1974 Aprova o Plano 
-Geral de Informações·EstatiSticas e Geográficas, e 

dá outras providências. 

L. n9 6 183, de 11 de dezembro de 1974 Dispõe sobre 
--os-sistemas~statitico e Cartogrãtico Nacionais, e 

dá outras providências. 

O. n9 73 177, de 20 de novembro de 1973- Regulamenta 
-a-rei n9 5 534,Cie-r4 de novembro-ae-1968, modifica

da pela Lei n9 5 878, de 11 de maio de 1973, que dis 
põe sobre a obrigatoriedade da prestação de informa= 
ções necessárias ao Plano Nacional de Estatísticas 
Básicas e ao Plano Geral de Informações Estatísticas 
e Geográficas. 

L. n9 6 186, de 11 de dezembro de 197 4 - Dispõe sobre o 
-fornecimentoou-divu1gaçao, pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, aos Municí
pios brasileiros interessados, dos dados demográfi
cos necessários ao cumprimento do § 29 do artigo 15, 
da Constituição Federal. 
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o. n9 76 664, de 24 de novembro de 1975 - Aprova o Es
--tatuto da FundaÇão-rnstituto Brasileiro de GeograFia 

e Bstatística - IBGE, e dá outras providências. 

Q.:_ ~ 77 003, de 2_ de janeiro de 1976 - Ap:ova altera
çao de dispositivo do Estatuto da Fundaçao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aprova 
do pelo Decreto nQ 7 6 6 6 4 , à e 2 4 de novembro de 19 7 5-: . 
e dá outras providências. 

o. n9 77 624, de 17 de maio de 1976 -Dispõe sobre a 
--utilizaçao de-dados-informativos-de origem governa

mental na produção de informações e estudos de inte
resse do planejamento econômico e social e .da segu
rança nacional. 

ú. nQ 86 330, de 2 de setembro de 1981 - Altera o Esta 
--tuto da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, e dá outras providências . 

.!2..!_ n9 89 762, de ..§. de junho ~ 1984 - Altera a estrutu 
ra organizacional da Fundaçao IBGE • 

.!2..!_ nQ 93 59·9, de 21 de novembro de 1986 - Dispõe sobre 
a estrutura organizacional da Fundaçao Instituto Bra 
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e dá ou
tras providências. 

Resoluções da Assembléia-Geral do 

Conselho Nacional de Estatística 

R.A.G nQ z, de 30 de dezembro de 1936 - Estabelece as 
normas gerais para a colaboração dos sistemas est.a
tísticos regionais com o federal (Em anexo: Esquema 
Fundamental da Ordenação Geral dos Assuntos de Esta
tística Brasileira). 

R.A.G nQ 14, de 30 de dezembro de 1936 - Fixa o plano 
pratico da campanha estatJ.stiCã de 1937. ' 

R.A.G nQ 115, ~ 14 de julho de 1939 - ~ecomenda a re
visão do Convenio de 1931 sobre estat~sticas educa
cionais (e traz em anexo o Convênio). 

R.A.G nQ 119, de 14 de julho de 1939 - Manda incluir 
nos anais do Instituto os principais documentos refe 
rentes às primeiras iniciativas em prol da criaçãÕ 
efetiva do sistema estatístico brasileiro. 
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R.A.G n9 133, de ~ dt;. julhC?_ ~ 1939 - Determina um i!!_ 
querito sobre as juntas primarias da estatística bra 
sileira, visando à respectiva racionalização. 

R.A.G n<? 135, de 21 de julho de 1939 -Define os~prin
c~pios fundamentais do regime atual da estat~stica 
brasileira e divulga alguns documentos que esclare
cem a matéria. 

R.A.G n9 11..§., de ~ de julho de 1939 - Dispõe sobre a 
aplicaçao do aux~lio concedido pelo Instituto aos or 
gãos do sistema estatisti9b regional. 

R.A.G n9 144, de 22 de·ju1ho_de 1939- Sugere aos Go
vernos Federados a expediçao de decr~to-lei regulan
do a criação de Agências Municipais de Est.atistica, 
por parte das Prefeituras que ainda não o fizeram. 

R.A.G n9 157, de 22 de julho de 1939- Salienta a im
portancia do--"Histõrico da Repartição de Estatisti

. ca" no Império, da. lavra do bacharel Luiz Henrique 
Pereira de Campos. · 

R.A.G n9 160, de· 22 de julho de .1939 - DisJ?Õe sobre a 
. filiacão ao Inst.ituto dos servicos estat~sticos de en 

tidades ~articulares ou cara-estatais. 

R.A.G n9 198. de~ de julho~ 1941 - Disoõe sobre a 
criaÇão das Seçoes de Estat~stica Militar. 

R.A.G n9~ll5, de 24 ~julho de: .!941- Faz um apelo vi 
sando a regularizaçao da estat~stica educacional. 

R.A.G n9 222, de 26 de julho de 1941 -Dispõe sobre a 
organização de um plano anual de serviços nas repar
tições regionais do Instituto. 

R.A.G ~ 223, de 26 de julho de 1941 - Propõe a insti
tuiçao em novas bases do registro industrial (e cria 
em anexo anteprojeto de decreto-lei). 

R.A.G n9_226, de 26 de julho de 1941 - Dis~õe sobre a 
filiaçao ao Instituto dos serviços estat~sticos das 
instituições privadas ou para-estatais. 

R.A.G n9 705, de _?O de_agosto de 1957 -Cria a Comis
são Tecnica de Revisao e Aperfeiçoamento do Plano de 
Pesquisas a cargo do Sistema Estatistico .Nacional. 

R.A.G n9 706, de 21 de junho 3e 1957 - Aprova o Regi
ment~Interno da Junta Executiva Central. 

R.A.G ~ 783, de 2 de junho de~- Dispõe sobre a 
revisao dos assuntos da estat~stica brasileira. 
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R.A.G.n9 798, de 2. de junho de 1962 - Dispõe sobre ... a 
federalização dos Departamentos Estaduais·~e Estat1s 
tica (e propõe, em anexo, anteprojeto de lei - "Autõ 
riza o poder executivo a firmar protocolo adicionai 
e cria o Fundo Nacional de Estatística). 

R.A.G.n9 824, de 22 de janeiro de 1963 - Incorpora aos 
Anais do Instituto palestra do Tenente-Coronel Germa 
no Seidl Vidal, Representante do Estado-Maior dÕ 
Exército na CTRACE, sobre os estudos do Grupo de Tra 
balho criado pelo Decreto n9 1 283, de 25 de junho de 
1962. . 

Resoluções da Junta Executiva Central do 

Conselho Nacional de Estatística 

R.J.E.C. n9 129, de 17 de abril de 1942 Concede fi-
liaçao ãõ Departament~de Estatística do Lóide Brasi 
leiro ao Instituto. 

R.J.E.C. n9 130, de 24 de abril de 1942 - Formula ins
truçoes-para a execuçãO dos Convênios Nacionais de 
Estatística Municipal. 

R.J.E.C. n9 186, de 1 de agosto de 1944 -Aprova o re
gulamento da arrecadação das constituições para a Cai 
xa Nacional de Estatística Municipal e dá outras prÕ 
viàências (e traz em anexo, o referido Regulamento)~ 

R.J.E.C. n9 151, de l_l_de asosto de 1943 - Cria na Se
cretaria Geral do Instituto, a título precário, o Se 
tor de Estatística Militar. 

R.J.:t::.C. n9 191, de 18·de agosto d.e 1944- Cria as Ins 
petorias-Regionais-aas-Agencias~unicipais de Esta= 
tistica e dá-lhes regimento. 

R.J.E.C. n9 257, de 26 de dezembro de 1946- Cria o 
Quadro II da Secretaria Geral e d~outras providên
cias (Obs: DEC aconselha a estruturação definitiva 
do quadro de pessoal das Inspetorias Regionais). 

R.J.E.C. n9 313, de 28 de maio de 1948 - Concede filia 
çao da Divisao de Cadastroe Estat1stica do Institu= 
to Nacional do Pinho. 

R.J.E.C. n9 314, de 29 de julho de 1948 - Consolida as 
disposiÇões relatiVãs~ concesSão-e-ã?licação do au
xilio concedido pelo Instituto aos órgãos regionais 
e dá outras providências. 
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R.J.E.C. n9 347, de 26 de maio de 1950 -Concede filia 
cao ao Institut~d~Departamento-ae-Pesquisas e Do

.cumentação, da Fundação Getúlio Vargas. 

,. ... ·u.:r..;.~ .. n9 361, de 30 de março de 1951 - Concede a fi 
liaçaq do Departamentode Esfatistica do Institutõ 
Nacional do Sal ao Instituto. 

R.J .h.C. n9 550, de 6 de junho de 1957 - Dá regimento à 
comissãoTecnicade Revisão e-Aperfeiçoamento das 
Campanhas Estatísticas e promove outras providências 
correlatas. 

R.J.E.C. n9 oOO, de 10 de abril de 1959 - Aprova o Re
gimentoda Comissão•iecnica de Revisao e Aperfeiçoa
mento das Campanhas Estatísticas. 

R.J.B.C. n9 763, de 7 de junho de 1963 - Dispõe sobre 
o Esquema Fundamentar-da Ordenaçao Geral dos Assun
tos da Estatística Brasileira. 

R.J.E.C. n9 814, de 24 de junho de 1964 - Faz sugestão 
sobre a-revisão~as-atribuições-dos Orgãos Centrais 
Federais, e dá outras providências. 

Resoluções do Conselho Diretor da 

Fundação IBGE e da Presidência _do_ _I_B_G_E 

R.C.D. do IBGE n9 281, de 11 de novembro de 1971- Cria 
no Instituto Brasileiro de Estat1stica da --pundação 
IBGE, a Rede Nacional de Agências de Coleta e dá ou
tras providências. 

R.PR .n9 3, de 23 de fevereiro de 1976 ~ Extingue a Co
~rdenaÇão~eralda Rede-de-Cole~COGERE), criada 

pela Resolução do Conselho Diretor n9 40/60. (Obs: E 
cria o Serviço de Controle de Coleta subordinado di
retamente ao Superintendente de Estatísticas Primá
rias). 
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